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Introdução A busca de soluções para a superação da pobreza tem feito parte das
agendas de organizações governamentais, não-governamentais e de
organismos internacionais. O conhecimento e a experiência
acumulados nessa trajetória têm demonstrado que a pobreza é um
fenômeno que se encontra diretamente relacionado aos níveis e
padrões de emprego e às desigualdades existentes na sociedade.

O trabalho é a via fundamental para a superação da pobreza e da
exclusão social. E não qualquer trabalho, mas sim um trabalho
decente, entendido como uma ocupação produtiva adequadamente
remunerada, exercida em condições de liberdade, eqüidade, segurança
e que seja capaz de garantir uma vida digna.

Por outro lado, as diversas formas de discriminação estão fortemente
associadas aos fenômenos de exclusão social que dão origem e
reproduzem a pobreza. São responsáveis pela superposição de
diversos tipos de vulnerabilidades e pela criação de poderosas
barreiras adicionais para que pessoas e grupos discriminados possam
superar a pobreza.

Nos últimos anos, tem aumentado o reconhecimento de que as
condições e causas da pobreza são diferentes para mulheres e homens,
negros e brancos. O gênero e a raça/etnia são fatores que determinam,
em grande parte, as possibilidades de acesso ao emprego, assim como
as condições em que esse se exerce. Desse modo, condicionam também
a forma pela qual os indivíduos e as famílias vivenciam a pobreza e
conseguem ou não superá-la. Em função disso, esforços vêm sendo
realizados para que as necessidades das mulheres e dos negros sejam
consideradas nas estratégias de redução da pobreza e nas políticas
de geração de emprego – o que significa incorporar as dimensões de
gênero e raça/etnia nos processos de concepção, implementação,
monitoramento e avaliação dessas políticas e programas.

Um dos aspectos estratégicos para que esse esforço seja bem-sucedido
é a capacitação dos gestores e gestoras responsáveis por essas
políticas. Acreditando na importância e na necessidade desse processo
de formação, o Governo Federal tornou-se parceiro do Programa de
Fortalecimento Institucional para a Igualdade de Gênero e Raça,
Erradicação da Pobreza e Geração de Emprego (GRPE), concebido pela
Organização Internacional do Trabalho (OIT).

O GRPE é a versão brasileira do GPE (Programa de Fortalecimento
Institucional para a Igualdade de Gênero, Erradicação da Pobreza e
Geração de Emprego), que vem sendo desenvolvido mundialmente pela



OIT. A incorporação da dimensão racial no Brasil se deve ao
reconhecimento da importância dessa variável na determinação da
situação de pobreza e na definição dos padrões de emprego e
desigualdade social.

O objetivo principal do GRPE no Brasil é apoiar a incorporação e o
fortalecimento das dimensões de gênero e raça nas políticas de
erradicação da pobreza e de geração de emprego – ação considerada
estratégica para reduzir a incidência da pobreza, diminuir as
desigualdades de gênero e raça, assim como os déficits de trabalho
decente atualmente existentes no país.

Os primeiros passos relativos à implementação do GRPE no Brasil
foram dados em 2000, em um trabalho conjunto entre a OIT, o Mi-
nistério do Trabalho e Emprego, a Prefeitura Municipal de Santo
André/SP (que se iniciou na Assessoria dos Direitos da Mulher e
depois envolveu várias secretarias dessa prefeitura) e o Governo do
Estado de Pernambuco. Contou com a assessoria do Centro de Estu-
dos das Relações de Trabalho e Desigualdades (CEERT) para o de-
senvolvimento do componente racial.

A criação da Secretaria Especial de Política de Promoção da Igualdade
Racial (SEPPIR),  em março de  2003, foi um fator fundamental para
projetar o programa em nível federal. Em outubro de 2003 o
Programa foi lançado oficialmente no Brasil, com a assinatura de
um Protocolo de Intenções firmando compromissos entre a OIT e o
Governo Federal.1 A base institucional para a assinatura deste
Protocolo foi o Memorando de Entendimentos firmado entre o
Presidente da República Federativa do Brasil e o Diretor Geral da
OIT, em julho de 2003, estabelecendo um marco para o
desenvolvimento de um Programa de Cooperação Técnica no Brasil
com o objetivo de promover uma Agenda de Trabalho Decente. Pos-
teriormente, em 2004, foram assinados Protocolos de Intenções com
a Câmara Regional do Grande ABC e com a Prefeitura Municipal de
São Paulo para a implementação do GRPE nessas regiões.

O Manual de Capacitação e Informação sobre Gênero, Raça, Pobreza
e Emprego é um instrumento fundamental do GRPE. A sua primeira

1 O Protocolo foi assinado na ocasião pela SEPPIR, a SPM – Secretaria Especial de Política para as Mulheres, a SEDH –
Secretaria Especial de Direitos Humanos, o MTE – Ministério do Trabalho e Emprego, o MAS – Ministério de Assistência
e Promoção Social, o MESA – Ministério Extraordinário de Segurança Alimentar (que em janeiro de 2004 foram
substituídos pelo Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a Fome), o MDA – Ministério do Desenvolvimento
Agrário, o MEC – Ministério da Educação, o MPS – Ministério da Previdência Social, o MS – Ministério da Saúde e a
SDES – Secretaria do Conselho do Desenvolvimento Econômico e Social.



versão foi publicada pela OIT em Genebra (2000). Sua origem re-
monta a um documento apresentado como contribuição da OIT à IV
Conferência Internacional sobre a Mulher (Beijing, 1995),  que tinha
como objetivo sintetizar a abordagem conceitual e a experiência prá-
tica da OIT com relação à articulação da dimensão de gênero com os
temas da pobreza, emprego e proteção social. Esse trabalho foi coor-
denado por Azita Berar-Awad, então chefe da unidade “Mulher em
Desenvolvimento e Grupos Sociais”. Daniela Bertino, do Centro de
Turim, teve a idéia de transformar esta primeira publicação em um
programa de capacitação modular, o que foi realizado com a partici-
pação de muitos especialistas e colaboradores externos da OIT.

O trabalho de adaptação do Manual à realidade latino-americana
iniciou-se com sua tradução para o espanhol e com a realização, em
setembro de 1999, em Santiago do Chile, de uma oficina de validação,
que contou com a participação de representantes governamentais,
empresariais e sindicais da Argentina, Brasil, Chile, Paraguai e
Uruguai, além de vários especialistas da OIT.  A partir das orientações
discutidas e definidas nessa oficina, a adaptação foi realizada pelo
Centro de Estudos da Mulher (CEM), sob a coordenação e supervisão
técnica de María Elena Valenzuela, Laís Abramo e Manuela Tomei.

Em 2001, a versão em espanhol foi traduzida para o português e
iniciou-se o trabalho de adaptação do Manual à realidade brasileira.
Esse trabalho foi coordenado por Laís Abramo, naquele momento
Especialista em Gênero e Trabalho da OIT para a América Latina e
atual Diretora do Escritório da OIT no Brasil. Nesse processo, além
dos desafios próprios ao trabalho de adaptação para uma realidade
tão complexa como a brasileira, enfrentou-se o desafio adicional de
elaborar um novo módulo sobre a questão racial e de incorporar
essa dimensão no conjunto do Manual.

Desde de sua primeira versão, o Manual foi construído com o objetivo
de promover ações efetivas nos níveis nacional, regional e local, assim
como fortalecer a capacidade dos constituintes da OIT (governos,
organizações de trabalhadores e organizações de empregadores) para
atuar no sentido da incorporação da dimensão de gênero – e, no Brasil,
também da dimensão racial – em políticas e programas de erradicação da
pobreza e geração de emprego. Compreende oito módulos e cada um pode
ser usado independentemente ou de forma combinada, de maneira integral
ou parcial, de acordo com o contexto, o grupo-alvo, as necessidades específicas,
os objetivos esperados e a duração da atividade de formação.



No processo de adaptação do Manual à realidade brasileira foram
realizadas duas oficinas de validação, a primeira delas em março de
2002, em Santo André/SP, e a segunda em junho desse mesmo ano,
em Recife/PE. Essas duas oficinas foram realizadas em estreita
colaboração com o Ministério do Trabalho e Emprego, a Prefeitura
Municipal de Santo André e a Secretaria de Planejamento e Desen-
volvimento Social do Governo do Estado de Pernambuco. A partir
do início da implementação do programa no Brasil (outubro de 2003),
representantes dos  ministérios e secretarias especiais que assinaram
o Protocolo de Intenções contribuíram em diversos momentos e de
diferentes formas para o processo de elaboração da versão brasileira
do Manual.

Esse trabalho de adaptação contou com a participação de um amplo
conjunto de consultoras. Para elaboração do Módulo 2, destacamos
as contribuições do CEERT, especialmente através de Maria
Aparecida Bento, Matilde Ribeiro, Hédio Silva Jr. e Mércia
Consolação. Destacamos ainda as valiosas contribuições de Vera
Soares, Elenice Leite, Marcia Leite, Silvana de Souza, Maria Emília
Pacheco, Paola Cappelini, Wania Sant’Anna, Eunice Léa de Moraes,
Andrea Butto e Tereza Ouro.

A equipe de gênero e raça da OIT – Solange Sanches, Ana Cláudia
Farranha, Marcia Vasconcelos e Quenes Gonzaga –  também
participou ativamente do trabalho de elaboração e edição desse
material. Contou-se ainda com o importante apoio de Manuela Tomei,
Andréa Sánchez, Josélia Oliveira e Maria Beatriz Cunha da OIT, e
de Jussara Dias e Jaime Mezzera.

 O Manual de Capacitação e Informação sobre Gênero, Raça, Pobreza
e Emprego é resultado de um esforço coletivo. Desta forma,
agradecemos a todas as pessoas que estiveram direta ou indiretamente
envolvidas nesse processo.
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Apresentação

Nota: Os termos de gênero masculino empregados neste documento
para se referir a ofícios, profissões, ocupações e funções das pessoas
aplicam-se a homens e mulheres por igual, exceto quando o contexto
indique claramente que se referem a um sexo em particular.

A promoção do trabalho decente é uma estratégia que visa superar
as situações de pobreza e desigualdade que caracterizam atualmente
a maior parte das nações e, por essa via, propiciar uma vida digna
para homens e mulheres. O trabalho decente é também um mecanismo
que estimula a produtividade das empresas, o dinamismo das
economias e a promoção do desenvolvimento econômico e social.

Aumentar as oportunidades de acesso a um trabalho decente deve
ser, portanto, um objetivo fundamental das estratégias de
desenvolvimento e de alívio e erradicação da pobreza. A parte A deste
Módulo retoma e amplia a definição de trabalho decente apresentada
no Módulo 1 deste Manual e discute como e por que para a OIT o
trabalho decente é a via fundamental de superação da pobreza. A
parte B analisa a posição desfavorável e o limitado poder de negociação
das mulheres e negros no mercado de trabalho e portanto as suas
maiores dificuldades de acesso a um trabalho decente. Finalmente, a
parte C discute experiências e políticas para promover o emprego de
qualidade como um dos eixos centrais de uma Agenda de Trabalho
Decente e a maneira pela qual as dimensões de gênero e raça e
promoção da igualdade de oportunidades devem ser incluídas como
parte constitutiva dessas estratégias.

A experiência da OIT indica que, para promover o emprego de
qualidade, devem ser usados enfoques multidimensionais, que
incorporem um amplo leque de medidas: políticas setoriais, políticas
ativas do mercado de trabalho e planos especiais de emprego, entre
outras.
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O trabalho decente é a via fundamental para a superação da pobreza.
A relação entre pobreza e emprego está determinada, em grande
medida, pelo grau que a renda gerada pelo emprego permite ou não
que os trabalhadores e suas famílias obtenham os bens e serviços
necessários para satisfazer as suas necessidades básicas. Além disso,
o trabalho é a via fundamental de inclusão social e condição básica
para uma vida digna e para o exercício da cidadania.

A Trabalho decente como a via
fundamental de superação da
pobreza

SIGNIFICADO E DIMENSÕES DO CONCEITO DE TRABALHO

O trabalho é o âmbito para o qual confluem os objetivos econômicos e sociais das pessoas. O trabalho
supõe produção e rendimentos, mas também significa integração social, identidade e dignidade pessoal.

Essa noção de trabalho inclui o emprego assalariado, o trabalho autônomo ou por conta própria, o
trabalho a domicílio, assim como a ampla gama de atividades realizadas na economia informal e na
economia de cuidado.

Fonte: OIT, 2001; Rodgers, 2002.

O Programa Mundial de Emprego, discutido e aprovado no Fórum
Mundial de Emprego organizado pela OIT, em 2001, reafirma a visão
estratégica da OIT, segundo a qual o papel do emprego é central para
a redução da pobreza e para a construção das condições para o
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desenvolvimento econômico com justiça social. Nesse contexto, reforça
a importância das iniciativas voltadas para aumentar a produtividade,
o nível de decência no trabalho e a capacidade de geração de renda
para os trabalhadores pobres como elementos-chave das estratégias
de emprego (OIT, 2001:80).

O programa relaciona o objetivo de promoção da igualdade de
oportunidades e eliminação da discriminação ao objetivo de superação
da pobreza. Se a pobreza se deve ao mercado de trabalho e se nele as
mulheres e os negros estão em situação de desvantagem por diversas
causas – entre elas, o fato de não controlar seus ativos e recursos
produtivos, realizar tanto as tarefas domésticas como o trabalho
remunerado, ter acesso limitado às oportunidades de formação e ser
vítimas de uma série de processos de discriminação direta –, as políticas
de emprego devem incorporar, entre seus objetivos, a superação das
situações de desvantagem e a discriminação contra as mulheres e a
população negra no mercado de trabalho.

A necessidade de considerar as relações entre a pobreza, o emprego,
as desigualdades e a discriminação foi reafirmada nos dois principais
documentos apresentados à Conferência Internacional do Trabalho
em 2003: a Memória do Diretor-Geral da OIT, “Superar a pobreza
através do trabalho”, e o Relatório Global “A hora da igualdade no
trabalho”, que trata do princípio da não-discriminação e é parte do
mecanismo de seguimento da Declaração dos Direitos e Princípios
Fundamentais no Trabalho.

As idéias básicas a esse respeito, presentes na Memória do Diretor-
Geral da OIT, são, em primeiro lugar, que o trabalho decente (e,
portanto, a promoção do emprego de qualidade, com respeito aos
direitos do trabalho e proteção social) é a via fundamental para a
superação da pobreza. Em segundo lugar, que as diversas formas de
discriminação – entre as quais se destaca a de gênero, por sua
amplitude, generalização e persistência – estão fortemente associadas
aos fenômenos de exclusão social que dão origem à pobreza e são
responsáveis pela superposição de diversos tipos de vulnerabilidades,
assim como pela criação de poderosas barreiras adicionais para que
pessoas e grupos discriminados possam superar a pobreza e melhorar
a qualidade e a produtividade de seus empregos. Portanto, as políticas
de combate à pobreza devem enfrentar decisivamente o tema da
discriminação, não apenas por razões de eqüidade, mas também de
eficiência (OIT, 2003).

O relatório global “A hora da igualdade no trabalho”, por sua vez,
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enfatiza o problema da pobreza e da exclusão social tanto das mulheres
como da população indígena e  negra e a sua relação com a existência
e a reprodução de mecanismos de discriminação no mercado de
trabalho e no conjunto da sociedade. O Plano de Ação de Seguimento
ao Relatório Global, aprovado na Conferência Internacional do
Trabalho de 2003, inclui, entre as suas prioridades, a promoção da
igualdade racial e de gênero.1

Para a OIT, trabalho decente é um trabalho produtivo, adequadamente
remunerado, exercido em condições de liberdade, eqüidade e segurança,
e que seja capaz de garantir uma vida digna. Trata-se, portanto, do
trabalho que permite satisfazer às necessidades pessoais e familiares
de alimentação, educação, moradia, saúde e segurança. É também o
trabalho que garante proteção social nos impedimentos de seu exercício
(desemprego, doença, acidentes, entre outros), assegura renda ao
chegar à época da aposentadoria e no qual os direitos fundamentais
dos trabalhadores e trabalhadoras são respeitados (OIT, 1999).

Em outras palavras, trabalho decente é aquele baseado em um emprego
de qualidade, que garanta às pessoas um rendimento adequado às
suas necessidades e a seus projetos pessoais e familiares, que ofereça
proteção ante os riscos e na etapa da inatividade (aposentadoria). É
um trabalho no qual as relações entre cada trabalhador ou trabalha-
dora e seus empregadores ou empregadoras estão devidamente regu-
lamentadas por lei, especialmente no que se refere aos direitos funda-
mentais do trabalho, e auto-reguladas mediante acordos negociados
em um processo de diálogo social em diversos níveis, o que implica o
pleno exercício do direito à liberdade sindical, assim como o fortaleci-
mento das diferentes instituições da administração do trabalho e das
formas de representação e organização dos atores sociais (Martínez,
2005).

A noção de trabalho decente integra, portanto, a dimensão quantitativa
e qualitativa do emprego. Ou seja, afirma a necessidade não apenas
de que existam e sejam criados postos de trabalho, mas também que
estes tenham uma qualidade aceitável. Ela propõe não só medidas de
geração de postos de trabalho e de enfrentamento do desemprego,
mas também de superação de formas de trabalho que gerem renda
insuficiente ou que se baseiem em atividades insalubres, perigosas,

A.1. O conceito
de trabalho

decente

1 Este tema foi discutido na Seção 3 do Módulo 1 deste Manual.
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inseguras e/ou degradantes. Afirma a necessidade de que o emprego
esteja também associado à proteção social e à noção de direitos do
trabalho, entre eles os de representação, associação, organização sindical
e negociação coletiva.

A noção de trabalho decente é uma tentativa de expressar, numa
linguagem cotidiana, a integração de objetivos sociais e econômicos,
reunindo as dimensões do emprego, dos direitos no trabalho, da
segurança e da representação em uma unidade com coerência interna
e que tem sentido quando considerada na sua totalidade. Criar
empregos sem considerar a sua qualidade e os níveis de proteção
social aos quais esse emprego permite aceder não é um caminho que
conduz ao progresso. Também é infrutífero promover os direitos no
trabalho sem se preocupar se existem empregos para os que necessitam
dele. O diálogo social, por sua vez, é uma condição necessária para
garantir que os cidadãos e cidadãs possam contribuir para a
elaboração e implementação de uma agenda de desenvolvimento. E,
finalmente, o princípio da igualdade de oportunidades (de gênero e
raça/etnia) constitui um eixo transversal do conceito de trabalho
decente (Martínez, 2005).

Ao definir a promoção do trabalho decente como o aspecto central e
integrador de toda a sua estratégia, a OIT reafirma o seu compromisso
com o conjunto dos trabalhadores e trabalhadoras e não apenas com aqueles
que têm um emprego regular, estável, protegido, no setor formal ou
estruturado da economia. A promoção do trabalho decente (ou a
redução dos déficits de trabalho decente) é um objetivo que deve ser
perseguido também em relação ao conjunto das pessoas – homens,
mulheres e jovens – que trabalham à margem do mercado de trabalho
estruturado: assalariados não regulamentados, trabalhadores por conta
própria, terceirizados ou subcontratados, trabalhadores a domicílio
etc. Todas as pessoas que trabalham têm direitos – como níveis
mínimos de remuneração, proteção e condições de trabalho – que
devem ser respeitados.

Trabalho decente: um conceito multidimensional

Qual é a diferença entre o conceito de trabalho decente e conceitos
mais tradicionais, como os de emprego de qualidade? A principal novidade
do conceito de trabalho decente é ser multidimensional. Um trabalho
decente não é apenas um emprego no qual o trabalho que realizamos
seja bem remunerado e que seja realizado em condições materiais
aceitáveis. É, além disso, um trabalho no qual as regras do jogo –
quando se trata de um trabalho subordinado – devem ser claras, justas
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e adequadamente reguladas e/ou auto-reguladas; que garanta proteção
do trabalhador ou trabalhadora não apenas nos casos de doença,
acidente ou demissão, mas também no momento da aposentadoria;
um trabalho no qual o/a trabalhador/a possa exercer os seus direitos
– entre eles o de organização sindical e negociação coletiva – sem
correr o risco de ser demitido/a ou ficar desocupado/a. Em outras
palavras, o conceito de trabalho decente acrescenta, à dimensão
econômica representada pelo conceito de um emprego de qualidade,
novas dimensões de caráter normativo, de segurança e de participação/
representação (Martínez, 2005).

TRABALHO DECENTE E DIGNIDADE HUMANA

O vocábulo decente expressa algo que é ao mesmo tempo suficiente e desejável. Um trabalho decente é
aquele cujo rendimento e as condições em que se exerce estão de acordo com as nossas expectativas e as
da comunidade, mas não são exageradas, estão dentro das aspirações razoáveis de pessoas razoáveis.

A palavra decente incorpora implicitamente os padrões básicos de cada sociedade. Portanto, a falta de
trabalho decente tem algo em comum com os conceitos de privação e exclusão, que se referem às
situações econômicas e sociais que não satisfazem às normas sociais.

Trata-se do trabalho exercido atualmente e de suas expectativas de futuro; das condições em que este
se exerce; do equilíbrio entre a vida doméstica e a vida familiar; de um trabalho que permita manter os
filhos na escola e evitar que eles sejam levados ao trabalho infantil. Trata-se da igualdade de gênero e
raça/etnia, de igualdade de reconhecimento e da possibilidade de as mulheres, os negros e outros
grupos discriminados poderem optar e assumir o controle sobre as suas próprias vidas. Trata-se das
capacidades pessoais para competir no mercado, manter-se em dia com as novas tecnologias e preservar
a saúde. Trata-se de desenvolver as qualificações empresariais e receber uma parte eqüitativa da
riqueza que se ajuda a criar e de não ser objeto de discriminação. Trata-se de poder expressar-se e ser
ouvido, no lugar de trabalho e na comunidade.

O trabalho decente pode significar também não ter que se esforçar excessivamente e a possibilidade de
ter uma aposentadoria razoável. O conceito se refere também a uma noção mais ampla do lugar que
deve ter o trabalho na vida humana: estar livre do trabalho excessivo também é uma meta.

Para muitos, é a via principal de superação da pobreza. Para outros, trata-se de poder realizar aspira-
ções pessoais de sua vida cotidiana e de solidariedade com os outros. E em todos os lugares, e para
todas as pessoas, o trabalho decente se refere à dignidade humana.

Fonte: OIT, 2001; Rodgers, 2002.

A Agenda de Trabalho Decente é composta por quatro áreas principais:
direitos do trabalho, emprego, proteção social e diálogo social.

O parâmetro para a dimensão dos direitos do trabalho são as normas
internacionais do trabalho (convenções e recomendações da OIT),
definidas em forma tripartite por governos, organizações sindicais e

A.2 As quatro
áreas da Agenda

de Trabalho
Decente



20

organizações de trabalhadores de seus estados-membros, nas
Conferências Internacionais do Trabalho. As convenções da OIT
definem padrões mínimos que devem ser seguidos por todos os países
que as ratificam. De especial importância para a definição do trabalho
decente e para a sua agenda prioritária são as oito convenções e
recomendações que fazem parte da Declaração Relativa aos Princípios e
Direitos Fundamentais do Trabalho, adotada em junho de 1998: liberdade
de associação e reconhecimento efetivo do direito de negociação coletiva,
eliminação de todas as formas de trabalho forçado, abolição efetiva do
trabalho infantil e eliminação de todas as formas de discriminação no
emprego e na ocupação.2  Estes são direitos básicos, sobre os quais
podem ser fundados, construídos e conquistados outros direitos e
capacidades.

Um dos objetivos fundamentais da Agenda de Trabalho Decente da
OIT é promover a ratificação universal dessas oito convenções. Por
outro lado, todos os estados-membros da OIT, pelo simples fato de sê-
lo e de haverem aderido à sua Constituição, estão obrigados a respeitar
e promover esses direitos e princípios fundamentais, havendo ou não
ratificado as convenções a eles correspondentes.

Já no que diz respeito ao emprego, é importante não apenas gerar
postos de trabalho, mas garantir um padrão mínimo de qualidade do
emprego gerado. Isso abarca uma “combinação complexa de fatores
que inclui tanto aspectos das relações sociais de trabalho, como o caráter
mais ou menos estável e permanente dos contratos de trabalho ou o
nível das remunerações, quanto aspectos da segurança material com
que se realizam as tarefas e as atividades de trabalho” (OIT, 1999,
apud OIT, 2002:79).

A segurança e a proteção social constituem a terceira dimensão do
trabalho decente. Mais de 3 mil pessoas morrem diariamente no
mundo em conseqüência de acidentes ou enfermidades do trabalho.
Muitas ocupações são inseguras porque são irregulares ou provisórias,
porque a sua remuneração é instável, porque envolvem riscos físicos
ou expõem trabalhadores e trabalhadoras a diversos tipos de

2 Fazem parte da Declaração relativa aos pricípios e direitos fundamentais no trabalho as seguintes convenções: Convenção sobre
o trabalho forçado, 1930 (n° 29) e a Recomendação sobre a imposição indireta do trabalho, 1930 (n° 35); Convenção sobre a
liberdade sindical e a proteção do direito de sindicalização, 1948 (n° 87); Convenção sobre o direito de sindicalização e de
negociação coletiva, 1949 ( n° 98); Convenção sobre a abolição do trabalho forçado, 1957 ( n° 105); Convenção sobre igual-
dade de remuneração, 1951 ( n° 100) e a Recomendação sobre o mesmo tema, 1951 (n° 90); Convenção sobre discriminação
(emprego e ocupação), 1958 (n° 111) e a Recomendação sobre o mesmo tema, 1958 (n°111); Convenção sobre a idade míni-
ma, 1973 (n° 138) e a Recomendação sobre o mesmo tema, 1973 (n° 146); Convenção sobre a proteção à maternidade, 2000
(n° 183) e a Recomendação sobre o mesmo tema, 2000 (n° 191).
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enfermidades físicas ou psíquicas. Dessa forma, a proteção social –
especialmente os direitos associados à maternidade, à saúde, à
aposentadoria e à proteção em situações de desemprego e de procura
de emprego – é fundamental para assegurar a qualidade de vida dos
trabalhadores e trabalhadoras. Constitui um desafio prioritário a
extensão dessa proteção aos trabalhadores e trabalhadoras da
economia informal.3

Finalmente, para que haja trabalho decente é necessário que
trabalhadores e empregadores tenham voz e representação em relação
às questões que lhes dizem respeito e que o diálogo social seja adotado
como método para compor e equilibrar diferenças e chegar a novos
acordos produtivos e de convivência no trabalho.

As formas pelas quais as pessoas podem fazer valer a sua voz
constituem um aspecto essencial do trabalho decente. Para os
trabalhadores e trabalhadoras, a via clássica de representação e
expressão é a organização sindical. Mas como o trabalho decente diz
respeito também aos trabalhadores e trabalhadoras da economia
informal, deve-se também pensar em outras possibilidades, por
exemplo, na organização dos trabalhadores autônomos ou na
organização em nível comunitário. A organização empresarial também
é muito importante e uma condição fundamental para o diálogo social.

Cada uma dessas quatro dimensões do trabalho decente tem suas
características próprias, mas todas estão estreitamente relacionadas.
O avanço obtido em cada uma dessas dimensões potencializa o avanço
nas demais.

A noção de eqüidade é um elemento central da Agenda de Trabalho
Decente. Essa noção se refere às diversas formas de desigualdade e
exclusão que afetam os grupos humanos na sociedade, baseadas tanto
no sexo como na origem e condições socioeconômicas, raça, etnia,
nacionalidade, opções políticas e religiosas, entre outras.

Isso significa, em primeiro lugar, que trabalho decente é também um
trabalho livre de qualquer discriminação. Em segundo lugar, que a
preocupação com a promoção da eqüidade deve ser um elemento
sempre presente, de maneira transversal, nas quatro áreas estratégicas
fundamentais que definem a Agenda do Trabalho Decente: a promoção

3 Esse tema será desenvolvido no Módulo 8 deste Manual.
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das normas internacionais e dos direitos no trabalho, a criação de
mais e melhores empregos, a ampliação da proteção social e o fortale-
cimento da organização e representação dos atores do mundo do tra-
balho e do diálogo social.

UM TRABALHO DECENTE PARA AS MULHERES

O principal objetivo da OIT é promover oportunidades para que mulheres e homens obtenham um
trabalho produtivo e decente em condições de liberdade, eqüidade, segurança e dignidade humana.
Para atingir esse objetivo, atenção especial deve ser dada à situação das mulheres trabalhadoras, uma
vez que estas se encontram em desvantagem em muitos aspectos.

A promoção da igualdade de oportunidades entre homens e mulheres pressupõe a necessidade de
promover mudanças nas relações de gênero, o que significa mudar também a situação dos homens, tanto
no âmbito do trabalho como na educação, na participação política e cidadã e na vida familiar.

Os direitos dos trabalhadores

Todas as pessoas que trabalham, homens e mulheres, têm direitos que devem ser respeitados. No
entanto, as mulheres sofrem mais do que homens o problema de serem reconhecidas como sujeitos
desses direitos, porque estão sobre-representadas nas esferas desprotegidas e invisíveis do mundo do
trabalho, que freqüentemente aparecem, tanto nas estatísticas e indicadores como na definição e
implementação de políticas públicas, como áreas do não-trabalho.

Garantir o mesmo status legal para homens e mulheres é o primeiro e necessário passo, mas não é
suficiente. Avançar na Agenda do Trabalho Decente, considerando sua dimensão de gênero, significa
também avançar na igualdade substantiva entre homens e mulheres. Isso recoloca o tema da articulação
necessária entre o respeito aos direitos dos trabalhadores e os demais objetivos estratégicos da OIT (a
promoção de empregos de qualidade para homens e mulheres, a extensão da proteção social e a promoção
do diálogo social).

Deve ser dada especial atenção à proteção à maternidade, já que a situação atual, futura ou provável da
mulher como mãe e principal responsável pelo cuidado doméstico e familiar continua sendo a principal
causa de sua discriminação no trabalho. Não pode existir igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no trabalho sem uma proteção adequada à maternidade e ao direito das mulheres de não
serem discriminadas no trabalho por fatores associados à sua capacidade reprodutiva. Apesar da
legislação relativamente avançada que existe a este respeito na maioria dos países da América Latina,
essa é uma área em que os direitos regulamentados em lei são freqüentemente desrespeitados.

Promoção de um emprego de qualidade para homens e mulheres

Trabalho decente significa um trabalho produtivo e remunerado para homens e mulheres. Para as
mulheres, isto supõe, ao mesmo tempo: a) aumentar suas possibilidades de acesso ao trabalho remunerado
e às oportunidades de geração de renda; b) diminuir a invisibilidade do trabalho realizado em diversas
esferas não reconhecidas como tal; c) melhorar a qualidade de seus empregos.

Extensão da proteção social

Um percentual significativo da população trabalhadora, especialmente aquela ocupada em formas
precárias de trabalho, não conta com nenhum mecanismo de proteção social. As mulheres sofrem este
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problema em uma proporção maior que os homens, devido a seus padrões de emprego, em geral, mais
instáveis. Por sua vez, a falta de proteção tem, no seu caso, efeitos mais graves do que para os homens,
já que, além das contingências comuns a ambos os sexos (velhice, invalidez, saúde, desemprego,
doenças e acidentes de trabalho), elas necessitam de proteção específica para sua função reprodutiva.

Diálogo social

A efetiva presença e representação das mulheres nas estruturas e processos de diálogo social é um
elemento fundamental para que os temas relativos aos direitos da mulher trabalhadora e da eqüidade
de gênero no mundo do trabalho se transformem em parte substantiva e permanente dessa agenda. Por
sua vez, fortalecer os atores para o diálogo social supõe a incorporação das mulheres nas estruturas de
organização e representação, assim como os temas de gênero em suas agendas.

Fonte: Abramo e Valenzuela, 2001.

TRABALHO DECENTE E INCLUSÃO RACIAL

No Brasil, o principal determinante da pobreza é a desigualdade de acesso a recursos, ou seja, o acesso
desigual ao trabalho, à infra-estrutura e aos serviços sociais (tais como educação, saúde, habitação,
saneamento básico). Tal desigualdade possui um forte componente racial, o que pode ser demonstrado
por indicadores demográficos, educacionais, de renda e de acesso à infra-estrutura.4  Nesse contexto, as
políticas de ações afirmativas para a população negra podem desempenhar um papel fundamental,
particularmente no âmbito do emprego.

Um primeiro passo é o desenvolvimento de estratégias para ampliar o número de pessoas negras nos
novos postos de trabalho gerados. Para isso é importante aperfeiçoar os sistemas públicos de emprego:
aprimorar os processos de formação profissional para a população negra e sua articulação com os
mecanismos de colocação no mercado de trabalho e eliminar toda e qualquer  forma de discriminação,
direta ou indireta nos sistemas e mecanismos de intermediação de mão-de-obra.

Há uma outra linha de ação que incentiva as empresas a adotarem ou aperfeiçoarem programas de
diversidade, incorporando a dimensão racial nessas iniciativas. Para as empresas, os programas de
diversidade trazem vários benefícios, tais como a melhoria do ambiente de trabalho, da produtividade
e de sua imagem social. Além disso, promovem sua efetiva inserção nas comunidades, ao abarcar a
diversidade dos indivíduos que delas fazem parte, com evidentes benefícios sociais.

No campo do diálogo social e do exercício efetivo da negociação coletiva, é necessário promover a
inclusão de cláusulas de igualdade de oportunidades nos acordos e convenções coletivas, especialmente
aquelas relacionadas à promoção da igualdade racial e de gênero.

Outra estratégia importante é a promoção da inclusão racial a partir dos pequenos e médios negócios.
Essa estratégia se compõe de diversos elementos, entre os quais estão: potencialização de mecanismos
de empoderamento dirigidos às pequenas e médias empresas, principalmente aquelas articuladas com
a população negra; criação de programas específicos voltados para o apoio a essas empresas; ampliação
dos mecanismos de crédito popular, com linhas específicas para a população negra; apoio às iniciativas
referentes à economia solidária, cooperativas e associações cujo foco seja a geração de emprego e renda
para a população negra. Todas essas ações fortalecem esse importante setor da economia e contribuem
para a promoção do trabalho decente para a população negra.

4 Esses dados foram apresentados na Seção C, do Módulo 2 deste Manual.
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Existe atualmente um grande déficit de trabalho decente, que refle-
te as diversas formas de desigualdade e exclusão existentes nas nos-
sas sociedades. Esse déficit se expressa na oferta de empregos insufi-
ciente, na proteção social inadequada, na freqüente negação dos direi-
tos no trabalho, e nas debilidades dos processos de representação e
diálogo social. Cálculos realizados pela OIT indicam que 51% do to-
tal da força de trabalho na América Latina não tem trabalho decente;
em outras palavras,  mais da metade dos trabalhadores e trabalhado-
ras na região enfrentam problemas de desemprego, informalidade,
emprego precário, instabilidade de rendimentos e falta de proteção
social e desrespeito aos direitos do trabalho (OIT, 2003).

A primeira dimensão a ser analisada é o déficit de emprego, conside-
rado tanto em termos quantitativos (a quantidade de postos de tra-
balho existentes) como qualitativos (níveis de remuneração, condi-
ções de trabalho, tipo de contrato etc.). A OIT calcula que existem
atualmente 188 milhões de pessoas desempregadas no mundo, em
uma força de trabalho total composta por 3 bilhões de homens e
mulheres. Portanto, aproximadamente 2 bilhões e 800 mil pessoas
estão ocupadas. No entanto, aproximadamente 50% desses
trabalhadores e trabalhadoras não recebem o suficiente para que eles
e suas famílias possam ultrapassar a linha de pobreza (definida como
US$ 2 diários per capita). A OIT calcula também que entre a metade
e dois terços de todos os trabalhadores do mundo trabalhem fora da
economia formal (OIT, 2005).

A segunda dimensão é o déficit de direitos. Desde a adoção, em 1998,
da Declaração dos Direitos e Princípios Fundamentais no Trabalho,
a OIT vem monitorando anualmente, através dos seus relatórios
globais, o estado de cumprimento desses direitos e princípios (liberdade
sindical e exercício efetivo da negociação coletiva, erradicação do
trabalho infantil e forçado ou escravo e eliminação de todas as formas
de discriminação no emprego) em todo o mundo.5  Esse conjunto de
informações e análises evidencia a existência de um grande déficit
também no cumprimento desses direitos fundamentais.

As violações dos direitos sindicais continuam sendo uma ocorrência diária
em muitos países e muitos trabalhadores e trabalhadoras enfrentam obstáculos
políticos ou administrativos ao tentar fazer ouvir suas vozes. Existem inúmeros
relatórios de prisões, desaparecimentos ou assassinatos de membros de

A.4 Os déficits
de trabalho

decente

5 Os Relatórios Globais produzidos até o momento foram os seguintes: Su voz en el trabajo (2000), No al trabajo forzoso
(2001), Un futuro sin trabajo infantil (2002), La hora de la igualdad en el trabajo (2003), Organizarse en pos de la justicia social
(2004) e Una alianza global contra el trabajo forzoso (2005).
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sindicatos que tentam exercer os seus direitos, assim como funcionários
governamentais e operadores de direitos responsáveis pela fiscalização da
aplicação da legislação trabalhista.

Estima-se que 246 milhões de crianças estejam envolvidas no trabalho infantil,
dois terços das quais empregadas em formas perigosas de trabalho segundo
a definição da Convenção sobre as piores formas de trabalho infantil, 1999
(n° 182) da OIT. Mais de 8 milhões de crianças com menos de 17 anos são
forçadas a se tornarem soldados/as, são traficadas para o trabalho doméstico,
feitas escravas na agricultura ou na fabricação de tijolos ou forçadas a trabalhar
no tráfico de drogas ou na indústria do sexo. Existem 12 milhões e 300
mil pessoas (homens, mulheres e crianças) em regime de trabalho
forçado ou escravo. A discriminação por motivos de sexo, idade,
portadores de deficiências e HIV/Aids é amplamente generalizada
no mundo do trabalho hoje em dia. A insegurança e a desigualdade
econômica crescente exacerbam problemas de xenofobia e
discriminação racial e/ou religiosa (OIT, 2005).

A terceira dimensão se refere ao déficit de proteção social. A OIT
calcula que atualmente apenas 20% dos trabalhadores e trabalhadoras
em todo o mundo contam com uma proteção social adequada.

A quarta dimensão é o déficit de representação e diálogo social. A
organização e representação dos atores do mundo do trabalho (trabalhadores
e empregadores), assim como a sua capacidade de criar instituições e
desenvolver processos consistentes de diálogo social, são fatores fundamentais
na busca de soluções para os complexos problemas do mundo do trabalho.
Nesse terreno também existe um importante déficit, que é ainda mais
acentuado entre os trabalhadores informais. Trabalhadores na agricultura,
no serviço doméstico, nas pequenas e microempresas, trabalhadores
do setor público e os migrantes enfrentam freqüentemente problemas
e dificuldades específicas em relação a esse aspecto.

Em cada uma dessas quatro dimensões existe também um
déficit de equidade de gênero que, no caso do Brasil se soma
ao déficit de eqüidade de raça. Isso significa que os déficits de
direitos, emprego, proteção social, representação e diálogo social são
mais acentuados no caso das mulheres e da população negra. Enquanto
o déficit de eqüidade de gênero e raça não for substancialmente
reduzido, não existirá trabalho  decente no Brasil.6

6 Para uma análise dos déficits de eqüidade de gênero na Agenda do Trabalho Decente na América Latina, ver ABRAMO e
VALENZUELA, 2001 e ABRAMO e VALENZUELA, 2006. Para uma análise desse tema no Brasil, envolvendo as dimen-
sões de gênero e raça, ver seção 2 do Módulo 1 deste Manual.
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Como superar os déficits de trabalho decente?

Como será possível superar os déficits de trabalho decente? Não será
esse um objetivo utópico e inatingível? Como o conceito de trabalho
decente pode ser aplicado em níveis e processos de desenvolvimento
tão distintos, se pensamos a escala mundial ou inclusive nas
desigualdades que existem entre países de uma mesma região (como
a América Latina) ou no interior de um mesmo país, como é o caso do
Brasil? Existe um nível definido de trabalho decente ao qual todos
deveriam aspirar, ou isso varia no tempo e no espaço?

Para responder a essas perguntas, é necessário fazer duas
considerações. Em primeiro lugar: o trabalho decente tem um piso
básico e mínimo, que diz respeito a direitos e princípios universais,
mas não um teto. Em segundo lugar: o que se considera trabalho
decente acima desse limite mínimo reflete os valores e possibilidades
de cada sociedade em cada momento histórico.

Assim, o trabalho decente constitui uma meta que evolui em compasso
com as possibilidades das sociedades, um patamar que se desloca
conjuntamente com o progresso econômico e social. Em outras
palavras, o conceito de trabalho decente proporciona um marco para
o progresso contínuo a partir de princípios comuns e critérios mínimos
que devem ser respeitados em quaisquer circunstâncias. As metas
concretas, em cada caso, dependerão dos valores, prioridades e
possibilidades de cada sociedade e poderão ser modificadas com o
tempo. Muitos dos elementos constitutivos do trabalho decente, tais
como os níveis de segurança econômica ou de qualidade no emprego
são metas de desenvolvimento que costumam ser ampliadas de acordo
com as possibilidades econômicas e sociais de uma dada sociedade.
Portanto, o conteúdo de uma Agenda de Trabalho Decente deverá
variar conforme a situação econômica e social e os níveis de
desenvolvimento. Os objetivos e as pautas serão diferentes em cada
sociedade e em cada momento histórico, mas o contexto geral e os
princípios nos quais essa agenda se baseia serão os mesmos. O sistema
de normas da OIT oferece uma referência clara para consolidar os
avanços em todas as dimensões do trabalho decente. Fornece, além
disso, pautas comparativas para medir os avanços realizados e os
obstáculos e carências existentes (Rodgers, 2002).
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Mulheres e homens,
negros e brancos no
mercado de trabalhoB

Como foi assinalado no Módulo 1 deste Manual, a força de
trabalho é o recurso produtivo mais relevante para as pessoas
em situação de pobreza, em função de seu escasso acesso a outros
recursos produtivos, tais como a terra, a tecnologia ou o crédito.7

Por isso, o aumento das oportunidades de emprego é uma das
principais vias para aumentar a renda e reduzir a pobreza. Isso
significa que é necessário incentivar a criação de postos de
trabalho de qualidade. No entanto, o crescimento da demanda
de mão-de-obra não é suficiente por si só. Há que se adotar
também medidas adequadas para garantir o acesso eqüitativo
das pessoas em situação de pobreza (homens e mulheres, negros
e brancos) às novas oportunidades de emprego. Para isso, é pre-
ciso reverter os processos de exclusão e discriminação que afetam
amplos setores da população, limitando seu acesso ao emprego,
debilitando sua posição no mercado de trabalho e relegando-os
às ocupações mais precárias. Alguns grupos são particularmente
vulneráveis em função da idade, sexo, raça ou etnia a que per-
tencem, da posição social de suas famílias ou, como acontece
freqüentemente, devido a uma combinação de todos estes fato-
res.

7 Ver os Módulos 5 e 6 deste Manual.
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As mulheres e os negros estão numa situação desfavorável e têm es-
casso poder de negociação no mercado de trabalho. No mundo inteiro,
as mulheres tendem a ter um acesso mais limitado ao emprego, particu-
larmente a empregos de qualidade, ficando geralmente relegadas a ocu-
pações com menores rendimentos. Quando exercem funções e ocupa-
ções similares às dos homens, seus rendimentos são sistematicamente
inferiores. No Brasil, o mesmo ocorre com os negros de ambos sexos
em relação aos brancos.8

As últimas décadas foram caracterizadas por uma massiva
incorporação das mulheres brancas e negras ao mercado de trabalho.
Porém, essa crescente participação econômica não aconteceu em
condições de igualdade, nem no mercado de trabalho nem no âmbito
doméstico e familiar.

De fato, aos indiscutíveis avanços nas oportunidades das mulheres
para incorporar-se à força de trabalho, se opõe a persistência de fatores
socioculturais, os quais continuam atribuindo quase que
exclusivamente às mulheres as responsabilidades com o cuidado
infantil e o desempenho das tarefas domésticas e familiares.

Apesar da crescente importância do trabalho remunerado das mulheres
nas economias nacionais e na manutenção das suas famílias, os papéis
e tarefas a elas socialmente atribuídos constituem um importante
obstáculo para seu acesso, permanência e mobilidade no mercado de
trabalho e são um fator determinante de suas condições de inserção
no mercado de trabalho.

As barreiras culturais associadas a estereótipos de gênero e raça
tendem a reforçar a posição desfavorável das mulheres e negros no
mercado de trabalho.

No que se refere às mulheres:

 A noção socialmente aceita de que a função principal das
mulheres é desempenhar as responsabilidades domésticas e o
papel reprodutivo restringe seu acesso ao emprego assalariado.

 Os preconceitos sociais que continuam definindo quais são
as ocupações apropriadas para as mulheres somam-se à
subvalorização do trabalho feminino, limitando a variedade e
a qualidade das suas possibilidades de inserção no mercado de
trabalho.

B.1 Mulheres e
negros: os

menos
favorecidos

8 Ver a Seção 1 do Módulo 1 deste Manual.

B.2 As barreiras
culturais
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 O fato de as responsabilidades domésticas e familiares
continuarem sendo assumidas quase que exclusivamente pelas
mulheres dificulta tanto a sua mobilidade profissional como as
suas possibilidades de fazer carreira num emprego assalariado.

No que diz respeito aos negros:

 Os estereótipos, o preconceito e as diversas formas de racismo
institucionalizado existentes tanto no mercado de trabalho
quanto no conjunto da sociedade tendem a dificultar o acesso dos
negros ao emprego, especialmente aos empregos de qualidade.

 Esses mesmos estereótipos tendem a segregar os negros nas
funções menos qualificadas, dificultando-lhes a mobilidade
ascendente no emprego e relegando-os aos trabalhos pior
remunerados.

 Subsistem práticas discriminatórias nas instituições do
mercado de trabalho que restringem as oportunidades tanto
dos negros quanto das mulheres.

Além disso, muitas mulheres e negros (de ambos os sexos) são afetados
pelo desrespeito ao princípio de igualdade e não-discriminação
garantido nas normas trabalhistas e na Constituição Federal. O papel
de prevenção e fiscalização da inspeção do trabalho é um elemento
chave no âmbito de cada país para assegurar o cumprimento da
legislação do trabalho e garantir os direitos de todos os trabalhadores
e trabalhadoras, sem distinção de qualquer espécie.

É necessário, no entanto, que a legislação seja observada em todas as
dimensões, garantindo a plena igualdade de oportunidades entre ho-
mens e mulheres, negros e brancos. Cotidianamente, as mulheres e
negros enfrentam práticas de contratação e promoção que reproduzem
a discriminação de gênero e raça. Um exemplo disso é que as mulheres
em idade fértil ou com filhos pequenos encontram mais obstáculos para obter
um emprego ou para fazer carreira do que as que têm filhos mais velhos.
Outro exemplo é a dificuldade de acesso dos negros a empregos que lidam
diretamente com o público, como os do setor bancário e comerciário, nos
quais suas chances de inserção tendem a se reduzir aos postos de retaguarda.

Por isso, a negociação coletiva é um importante instrumento na luta
contra a discriminação e na promoção da igualdade de oportunidades.
No Brasil, assim como nos demais países da América Latina, algumas
demandas de gênero têm sido incorporadas à negociação coletiva, em
especial no que se refere à proteção à maternidade e ao cuidado infantil.



30

Avanços importantes, ainda que limitados a algumas categorias de trabalha-
dores, têm sido observados tanto na ampliação dos direitos consagrados na
legislação como na criação de novos direitos. A presença dos temas relaciona-
dos à questão racial, contudo, ainda é bastante inferior, apesar dos esforços
desenvolvidos por alguns sindicatos nesse sentido.9

No que se refere especificamente à desigualdade de gênero, também
são importantes alguns fatores menos visíveis, tais como:

 A relevância das relações ou redes sociais para obter um
trabalho pode ser um fator que limita ainda mais as
oportunidades para as mulheres. Sobretudo para as que vivem
em famílias pobres, pois, geralmente, suas relações sociais se circuns-
crevem ao âmbito doméstico e familiar e ao bairro onde vivem.

 A falta de acesso à infra-estrutura social que permita
compatibilizar as responsabilidades domésticas e familiares com
o emprego.

 A idéia de que as tarefas ligadas à reprodução social cabem
exclusivamente à mulher. Tanto o cuidado infantil como o das
pessoas mais velhas ou doentes são responsabilidades de toda
a sociedade, e, portanto, devem ser compartilhadas com o
Estado, que deve oferecer serviços de apoio. Cabe também aos
empregadores, às empresas e a outros setores assumir um papel
importante nesta questão.

Também é necessário facilitar o acesso das mulheres à moradia,
controlando a observância de requisitos mínimos de segurança e
saneamento que não coloquem em risco a saúde familiar. Essa é uma
condição básica para favorecer uma melhor inserção das mulheres no mercado
de trabalho, em particular daquelas que estão em situação de pobreza.

Mudanças nas estratégias de produção: empregos de menor
qualidade

Os processos de desenvolvimento, as reformas econômicas e as
mudanças estruturais atuam conjuntamente com outros fatores sociais
para determinar as novas oportunidades e vulnerabilidades que
homens e mulheres, negros e brancos encontram no mercado de
trabalho.

9 Este tema está tratado com mais detalhe nos Módulos 2 (Seção 2, Parte D) e 4 deste Manual. Ver também a respeito
DIEESE, 2003; OIT, 2002b e ABRAMO e RANGEL, 2005b e 2005c.

B.3 Reformas
econômicas,

flexibilidade e
globalização:

novas
oportunidades e

novas
vulnerabilidades
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Mudanças na organização do trabalho, na composição e no tipo de
emprego gerado: as novas estratégias produtivas

Novas formas de organização da produção no cenário da globalização
da economia e da liberalização dos mercados modificaram as relações
e as formas de contratação do trabalho, ajustando-as às exigências de
flexibilidade no uso e no custo da força de trabalho. Assim, surgiram
ou se multiplicaram outras situações e tipos de trabalho, como a
subcontratação e a terceirização, e aumentou a ocorrência de jornadas
fragmentadas e contratos temporários e instáveis, bem como de relações
de trabalho dependentes encobertas.

Na prática, a relação assalariada típica (com contrato de trabalho por
tempo indefinido, proteção social e jornada integral, realizado em um
lugar definido para um único empregador) reduziu-se de forma
significativa. Surgiu, em seu lugar, um amplo leque de situações de
trabalho atípicas, freqüentemente com efeitos negativos sobre a qua-
lidade dos empregos.

Esse é um processo que atinge o mercado de trabalho em geral, mas
– tal como analisado nos Módulos 1 e 2 deste Manual – incide de
forma mais intensa sobre mulheres e negros: na maioria dos casos, a
qualidade dos trabalhos aos quais acedem esses dois grupos é baixa
do ponto de vista salarial, das condições de trabalho e da proteção
social, da estabilidade e das perspectivas de progresso profissional.

Embora a participação no mercado de trabalho de mulheres e negros
tenha registrado alguns progressos, as mudanças recentes não
inverteram, e em alguns casos até mesmo aprofundaram, a tendência
à precarização e à segregação por motivos raciais e de gênero.

As estratégias de aumento da competitividade baseadas na
flexibilização produtiva e na redução de custos provocaram um
processo de desintegração vertical das grandes empresas, através da
externalização de partes importantes de seus processos produtivos e
dos serviços de apoio à produção, tanto no setor público quanto no
setor privado. Isso levou à constituição de novas redes produtivas,
articulando empresas e unidades produtivas de diversas dimensões
(em termos tanto do volume de vendas e do capital como do número
de trabalhadores empregados), diversos graus de desenvolvimento
tecnológico e de formalidade.

Associadas à fragmentação do processo de produção, surgiram novas
formas de segmentação do mercado de trabalho fortemente marcadas
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pela dimensão de gênero e de raça/etnia, entre outras. Nas empresas,
foram amplamente terceirizadas as atividades de serviços (limpeza,
manutenção e vigilância, por exemplo), que reúnem um grande
contingente de mulheres e negros. As atividades realizadas nos elos
mais afastados das cadeias de subcontratação caracterizam-se, em
geral, por operações manuais simples ou que utilizam máquinas pouco
sofisticadas, são pouco qualificadas e oferecem piores condições de
trabalho e contratação. O mesmo processo promoveu, também, a difusão
de variadas formas de trabalho a domicílio. A presença da força de
trabalho feminina e negra aumenta justamente nesses elos mais
afastados das empresas centrais nas cadeias de subcontratação.10

Mudanças no papel do Estado e do setor privado: efeitos no
mercado de trabalho

O processo de globalização e as transformações econômicas em curso
nas últimas décadas redefiniram o papel do Estado, reduzindo seu
tamanho e mudando a composição e o financiamento do setor público.
As privatizações de empresas públicas, com conseqüente diminuição
do pessoal de administração, implicaram a progressiva retração da
importância do Estado como empregador. Paralelamente, restringiu-se
seu papel e o das instituições trabalhistas na regulação das relações
de trabalho e na administração do mercado de trabalho.

Nesse contexto, a qualidade de muitos dos novos empregos gerados
deteriorou-se. O fato de um emprego ser diferente de uma relação de
trabalho típica não significa, por si só, que seja de má qualidade. No
entanto, na prática, a falta de regulamentação adequada teve como
conseqüência, em muitos casos, a precarização do emprego de grandes
grupos de trabalhadores.

As mudanças no peso relativo dos atores envolvidos na definição das
estratégias para conduzir os ajustes no mercado de trabalho (Estado,
organizações sindicais e de empregadores), levaram ao crescimento
de empregos flexíveis ou atípicos que envolvem, em muitos casos,
mudanças essenciais em várias ou em todas as dimensões associadas
à qualidade do emprego:

 estagnação ou deterioração da evolução dos níveis salariais e
mudanças no sistema de pagamento;

 instabilidade das relações trabalhistas e no emprego;
 diminuição ou eliminação da proteção social para determi-

10 Sobre este tema, ver ABRAMO et. al., 2004.
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nados grupos de trabalhadores e trabalhadoras;
 variabilidade na extensão e intensidade da jornada de tra-

balho;
 deterioração das condições materiais de trabalho e aumento

dos riscos ocupacionais;
 limitação ou inexistência de serviços de apoio para trabalha-

dores (de ambos os sexos) com responsabilidades familiares;
 limitações às possibilidades de organização e representação

dos interesses dos trabalhadores e trabalhadoras;
 falta de acesso à capacitação e aperfeiçoamento profissional,

entre outras.

Embora tais mudanças atinjam o mercado de trabalho como um todo,
elas tendem a atingir mais profundamente os setores mais
discriminados e vulneráveis, como as mulheres e os negros.

Flexibilidade e precarização: duas faces do trabalho na globalização

As mudanças ocorridas nas últimas décadas trouxeram grandes
impactos sobre as condições e relações de trabalho no mundo.

As condições de trabalho foram afetadas pelas novas técnicas de
organização e de gestão da produção, pela introdução das jornadas
de trabalho flexíveis (bancos de horas, por exemplo) ou mais extensas
(como o trabalho aos domingos, no caso brasileiro), pelas formas de
remuneração variável, tais como avaliações de desempenho, metas,
prêmios, abonos e participação nos lucros e resultados das empresas.

No campo das relações de trabalho, os contratos tornaram-se mais
flexíveis, com a introdução de muitas alterações nas legislações de
forma a permitir contratações temporárias, por prazo determinado e
em tempo parcial, e dispensas também temporárias, como a suspensão
do contrato de trabalho por tempo determinado (lay off), por exemplo.
No mesmo sentido, foram incentivadas outras formas de vínculo de
trabalho como a prestação de serviços como autônomo e as cooperativas
de ex-funcionários. Além disso, as altas taxas de desemprego, a
introdução de novas tecnologias e a terceirização transformaram o
perfil de muitas categorias profissionais, que tiveram seus contingentes
drasticamente reduzidos ou transferidos para outros setores ou ramos
de atividade econômica.

Os processos de negociação coletiva também sofreram impacto, na
medida em que a instabilidade colocava obstáculos à sindicalização e
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à atuação sindical. Em muitos países, como no Brasil, produziu-se
uma forte tendência em direção à negociação coletiva por empresa, ao
contrário da tendência anterior, em direção à centralização das
negociações.

No caso brasileiro, a combinação desses fatores, aliada a um período
de baixo crescimento econômico, teve como conseqüência um processo
de precarização do trabalho, com queda do patamar das remunerações,
aumento expressivo das jornadas de trabalho para os empregados e
grande aumento das ocupações informais. Na década de 1990, essa
conjunção de fatores interrompeu a trajetória de formalização do mercado de
trabalho brasileiro que vinha se desenhando desde a década de 1980.

Para os grupos sociais em situação de maior desvantagem, como as
mulheres e a população negra, ao mesmo tempo em que se abrem
novas oportunidades de ingresso no mercado de trabalho (no caso
das mulheres), a inserção vulnerável permanece como forma
característica de sua participação no mundo do trabalho.

Por outro lado, surgem novas barreiras para que esses grupos se
insiram  no trabalho em igualdade de condições. Em relação às mulheres,
as exigências de desempenho e de extensas jornadas, vinculadas ou não à
remuneração, acrescentam dificuldades ao acesso e à manutenção do empre-
go, em razão de suas tarefas no âmbito doméstico. É o caso, por exemplo, do
cumprimento de metas de absenteísmo para o pagamento da participação
nos lucros e resultados que não consideram as ausências das mulheres para
acompanhamento dos filhos ao médico ou à escola.

No caso da população negra, as crescentes exigências de escolaridade
funcionam como uma barreira de acesso ao trabalho ou à promoção,
uma vez que esse grupo, em média, tem menor escolaridade. Intervêm
também fatores discriminatórios, como aparência e estereótipos
relacionados ao preconceito.

Os movimentos de terceirização, por sua vez, atingiram em grande
medida os setores de limpeza, manutenção, alimentação, segurança
das empresas, atividades onde estão concentrados mulheres e negros.
A chamada terceirização espúria, em que os trabalhadores são
transferidos para prestadoras de serviços com piores condições de
contratação, treinamento e remuneração, atinge fortemente tais grupos.

Embora tenham ocorrido avanços em relação às mulheres e aos negros
no mercado de trabalho, o processo de flexibilização contribuiu para
agravar o déficit de trabalho decente que já existia.
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O TRABALHO A DOMICÍLIO NA AMÉRICA LATINA

Tradicionalmente associado a atividades industriais de baixa produtividade e situações de extrema
exploração e pobreza, o trabalho a domicílio é realizado atualmente em diversos setores econômicos e
sob diferentes tipos de condições de trabalho. Um conjunto de estudos realizados pela  OIT na América
Latina11  permitiu detectar a existência do trabalho a domicílio tanto nos setores nos quais
tradicionalmente ele esteve concentrado (indústria têxtil, de confecções, de calçado) quanto em novas
áreas do setor industrial e de serviços. Observa-se, além disto, a diversificação do trabalho industrial a
domicílio associado a áreas estratégicas das empresas, como por exemplo, a eletroeletrônica, no marco
da implantação de programas de qualidade e de modelos de flexibilização empresarial que visam a
redução dos custos. Esses implicavam, entre outras coisas, a externalização de partes importantes do
processo produtivo.

Também foi detectada a presença de trabalho a domicílio em setores dinâmicos e orientados à exportação,
a partir dos processos de reestruturação econômica (por exemplo, em áreas de processamento de alimentos
e na pesca). Por último, esta forma de emprego surgiu com força no setor de  serviços, chegando a atingir,
em alguns países, um importante predomínio, como no caso do Chile.

Trabalho a domicílio e padrões de desigualdade de gênero

Além de ser uma forma de emprego que ocupa majoritariamente as mulheres, o trabalho a domicílio
reproduz os padrões de segmentação ocupacional por gênero observados nos outros setores do mercado
de trabalho. Uma significativa proporção de mulheres que trabalha a domicílio desempenha atividades
tradicionalmente femininas, aprendidas no âmbito familiar. Entre os homens, há maior diversidade de
tipos de trabalho;  foram observados, até mesmo, indícios do seu ingresso em ocupações desempenhadas
majoritariamente por mulheres, como por exemplo, no cultivo de flores na Costa Rica. A mesma situação
foi encontrada em trabalhos qualificados do setor de confecção em São Paulo, mas a situação inversa não
foi observada.  As  desigualdades de rendimento por gênero observadas no conjunto do mercado de
trabalho também existem no trabalho a domicilio. Os padrões salariais nas atividades desempenhadas
em geral por homens são mais altos. Existe, além disso, uma dispersão importante no nível de renda
segundo a escolaridade e setor de atividade dos/das trabalhadores/as. As trabalhadoras a domicílio
que participam no setor de serviços têm maior nível de escolaridade e renda. Por sua vez, os homens
empregados no setor industrial registram uma maior mobilidade ocupacional e de renda na medida em
que aumenta seu nível de escolaridade. Fatores como a raça e a etnia constituem potencializadores de
situações de precariedade e baixa renda.

As trabalhadoras a domicílio são preponderantemente mulheres em idade reprodutiva, com maiores
restrições de mobilidade e dificuldades para compatibilizar responsabilidades familiares e de traba-
lho. Trata-se portanto de trabalho realizado “no” domicílio, onde os limites entre o trabalho remunera-
do e as responsabilidades domésticas tornam-se difusos. Os homens, pelo contrário, realizam suas
tarefas em um lugar especial de trabalho, anexado à moradia.

Em termos de condições de trabalho, observa-se uma grande heterogeneidade segundo o setor de
atividade e o nível de qualificação do/da trabalhador/a, assim como a  coexistência de condições
precárias e não precárias, associadas ao nível de qualificação e capacidade de negociação dos/das
trabalhadores/as.

Fontes: Abramo, L., Valenzuela, ME. e Pollack, M., 2000; Leite, M., Salas, C. e DIEESE, 2006.

11 Estes estudos de caso foram levados a cabo entre 1996 e 1997 na Argentina, Brasil, Costa Rica, Chile, El Salvador,
Guatemala, Paraguai e Peru. Uma análise comparativa dos estudos realizados nesses oito países pode ser encontrada em TO-
MEI, 1999.
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Redução na cobertura da proteção social do emprego assalariado

Os ajustes no mercado de trabalho e o processo de desregulamentação
verificados nos últimos anos na América Latina repercutiram na
proporção de trabalhadores e trabalhadoras protegidos pela legislação
trabalhista. Isso se reflete na redução da número de trabalhadores
assalariados que estão cobertos por algum sistema de previdência
social. No Brasil, essa taxa decresceu de 74% em 1990, para 63,9%
em 2002 (Panorama Laboral, 2003). Esse é um aspecto especialmente
importante da proteção social, uma vez que inclui o direito de
aposentadoria, de ter auxílio em casos de doença, invalidez e acidentes
de trabalho, além de receber os benefícios ligados à maternidade
(benefícios médicos, licença-maternidade, salário-maternidade, entre
outros). A porcentagem de mulheres protegidas pela previdência social
é inferior à dos homens, e a de negros é inferior à dos brancos.12 Ainda
que a diferença não seja de grande magnitude, a disparidade se
concentra nas trabalhadoras do serviço doméstico, justamente as que
enfrentam maiores graus de precariedade no trabalho e têm o menor
nível de renda.

Apesar da crescente participação econômica feminina registrada no
país, as mulheres – e, em particular, as mais pobres – enfrentam ve-
lhos e novos obstáculos para incorporar-se e participar no mercado
de trabalho em igualdade de condições com os homens e, especial-
mente, para ter acesso a trabalhos de qualidade.

As transformações econômicas e dos marcos institucionais e sociais
estão associadas, entre outras coisas, a uma perceptível deterioração
da qualidade do emprego. Tal deterioração não afeta todos os
trabalhadores por igual, registrando-se uma crescente diferenciação
entre categorias de trabalhadores, segundo o setor da economia, a
idade, a raça/etnia e o sexo, entre os principais fatores.

As situações de crise, desencadeadas tanto por fenômenos naturais
quanto pelos ciclos financeiros internacionais e as recorrentes políticas
de ajuste, aprofundam as dificuldades econômicas já vividas pelos
grupos mais vulneráveis e discriminados, com graves efeitos sobre as
condições de vida das populações mais pobres.

As mulheres nessa situação são trabalhadoras cuja renda é muito
baixa, contam com níveis mínimos de proteção ou carecem dela, têm

B.4 A
necessidade de
ter acesso a um

trabalho decente

12 Ver Módulo 8 deste Manual.
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empregos instáveis e, usualmente, baixa capacidade de organização
para melhorar suas condições de trabalho. A urgência em manter e
melhorar o nível de renda de suas famílias acarreta um significativo
aumento das responsabilidades pessoais que devem assumir,
compatibilizando a carga de trabalho doméstico e a jornada de
trabalho.

A inserção em uma atividade produtiva deve compensar em algum
grau os altos custos psíquicos e materiais que implica somar, às suas
responsabilidades domésticas e de cuidado familiar, a sobrecarga de
uma jornada de trabalho remunerado.

O efeito positivo do aumento da taxa de participação das mulheres no
mercado de trabalho nas condições de vida de suas famílias demonstra
a importância de reverter a precarização, aumentado assim o incentivo
à participação econômica das mulheres, especialmente as de menores
recursos. De fato, tal como assinalado no Módulo 1 deste Manual, o
aumento da inserção das mulheres no mercado de trabalho tem sido
um importante fator de redução da pobreza na região latino-americana,
em particular devido ao uso que as trabalhadoras fazem dos seus
rendimentos, destinando-os em grande parte a suas famílias.

É importante destacar também que a inserção feminina no mercado
de trabalho não exerce impacto apenas nas condições materiais de
vida das mulheres e suas famílias. O trabalho remunerado é uma
fonte independente de renda sob seu controle.

Em muitas sociedades e famílias, a possibilidade de controlar a renda
aumenta o poder de negociação da mulher frente ao homem, incidindo,
assim, na democratização das relações familiares e, por conseguinte,
no bem-estar das famílias e da sociedade. O efeito positivo derivado
do controle de sua própria renda não independe da situação econômica
e social em que estas mulheres estão inseridas.

Nesse sentido, o aumento do desemprego, a estagnação dos salários
reais e a restrição do gasto fiscal nas últimas décadas repercutiram
de forma negativa nas condições de vida dos grupos mais vulneráveis,
afetando especialmente as mulheres cujas famílias estão em situação
de pobreza. Isto dificilmente pode ser revertido apenas com o aumento
da participação feminina no mercado de trabalho nos setores de
menores recursos. Exige também a elaboração e implementação de
políticas públicas destinadas a superar essas barreiras e a melhorar
as condições de acesso a um emprego de qualidade.
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A existência de uma estratégia de emprego é um fator central para a
promoção do trabalho decente. Para que essa estratégia  tenha
efetividade e sustentabilidade, deve ser parte integrante de uma
estratégia de desenvolvimento. Deve, também, ser considerada um
componente e um objetivo fundamental das políticas econômicas e
sociais. A criação de postos de trabalho em qualidade e quantidade
suficientes para atender ao objetivo de redução da pobreza e das
desigualdades sociais e garantir a governabilidade democrática exige
que esse tema seja considerado uma meta essencial das políticas econômicas
e sociais e uma das prioridades políticas do governo e da sociedade.

Também é muito importante que essa estratégia de emprego seja
discutida e negociada com os diferentes atores econômicos, políticos e
sociais, entre eles as organizações sindicais e de empregadores. Além
disso, deve contar com mecanismos de monitoramento e avaliação, o
que supõe: a) a definição de metas, objetivos e indicadores claramente
quantificáveis e passíveis de medição; b) o aperfeiçoamento e coordenação
dos sistemas estatísticos para que seja possível monitorar essas mudanças.

Por último, as estratégias de emprego que têm o objetivo de reduzir
os déficits de trabalho decente não podem ser “cegas” às diversas for-
mas e manifestações das desigualdades de gênero e raça existentes no
mercado de trabalho. Ao contrário, devem incorporar explicitamente
o objetivo de contribuir para a sua progressiva eliminação. Nesse sen-

Uma estratégia de
emprego e de promoção
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tido, podem ser um importante instrumento de promoção da igualda-
de de oportunidades.

Políticas econômicas que incorporem a geração de empregos de
qualidade como um objetivo central do crescimento

Em um tipo de visão que assume que as forças do mercado alocam
eficazmente os recursos e adaptam espontaneamente o país à evolução
externa, é supérfluo definir uma estratégia de desenvolvimento e seus
objetivos. Ou seja: a única estratégia necessária será a “eliminação
dos obstáculos que impedem o livre funcionamento dos mercados”.
Mas essa não é a única visão possível em matéria de política econômica.

Há uma outra visão, que parte de uma premissa diferente e é
corroborada pela experiência de que o livre jogo do mercado não conduz
automaticamente ao pleno emprego dos recursos nem à adequada
adaptação da economia a um contexto externo em transformação.
Essa outra perspectiva enfatiza a necessidade de que as políticas
orientem e guiem o funcionamento dos mercados na direção dos
objetivos que as sociedades considerem prioritários: o trabalho decente
com emprego de qualidade, a eliminação da pobreza e a redução das
desigualdades sociais, a justiça social, a eqüidade e a liberdade, assim
como adaptação criativa a um ambiente externo em constante
transformação.

Uma vez que se define o emprego de qualidade como um objetivo
explícito das políticas econômicas e sociais e em que não se espera
que o “ajuste espontâneo dos mercados” gere as ocupações em
quantidade e qualidade necessárias, mudam substancialmente o
enfoque e a articulação das políticas que conformam uma estratégia
de desenvolvimento. Esse enfoque propõe uma estratégia articulada
em quatro níveis: política macroeconômica, políticas mesoeconômicas,
política microeconômica e políticas sociais e de mercado de trabalho
(OIT, 2004; Martínez, 2005).

Nessa perspectiva, a política macroeconômica não defende apenas a
estabilidade de preços, mas também a manutenção de um certo nível
de atividade econômica, que é a forma de preservar e promover o
emprego. Alguns dos instrumentos de uma política macroeconômica
pró-ativa em matéria de emprego são a taxa de câmbio, as políticas
fiscais anticíclicas, as políticas tributárias neutras e proporcionais ao
nível de renda, os incentivos ao crescimento da demanda interna. Um
marco legislativo apropriado, incentivos fiscais para a acumulação de
capital doméstico e para a entrada de investimento estrangeiro orien-
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tado à produção de bens e serviços e não apenas para o mercado de
capitais podem gerar um impacto significativo em termos de cresci-
mento econômico e geração de emprego (OIT, 2002; OIT, 2004; OIT,
2005).

Por sua vez, as políticas mesoeconômicas devem desenvolver ações
para facilitar o investimento e aumentar a produtividade total dos
fatores. Têm especial relevância as políticas dirigidas:

 ao desenvolvimento da infra-estrutura produtiva;
 à promoção das exportações;
 ao fortalecimento da integração regional e dos mercados

comuns de bens e serviços;
 à geração de incentivos estatais para o investimento;
 ao desenvolvimento de um marco de segurança jurídica, assim

como a um funcionamento eficaz do sistema financeiro e do
mercado de capitais;

 ao desenvolvimento de ações específicas dirigidas ao
fortalecimento das redes e cadeias produtivas; e

 à simplificação das exigências administrativas para a
constituição de empresas.

Em terceiro lugar, estão as políticas microeconômicas: políticas e
programas de formação técnica e profissional, políticas de acesso às
inovações, políticas de acesso aos recursos produtivos – especialmente
o crédito – para as micro, pequenas e médias empresas, o estímulo à
sua associatividade e a sua articulação às cadeias produtivas e/ou
aos Arranjos Produtivos Locais (APLs). É também especialmente im-
portante nesse âmbito o desenvolvimento de um sistema nacional ou
sistemas setoriais voltados a promover o aumento da produtividade
e a inovação e adaptação tecnológicas.

Além das novas tecnologias e das iniciativas empresariais (especial-
mente em termos de organização e gestão da produção e do traba-
lho), o aumento da produtividade exige a participação ativa dos tra-
balhadores, o que se obtém por duas vias: com investimento na
sua formação contínua13  e por meio de relações de trabalho
harmoniosas, baseadas no respeito à liberdade sindical e no direito
efetivo à negociação coletiva, elementos fundamentais de qualquer
política orientada a gerar trabalho decente (OIT, 2002).

13 Este tema será tratado no Módulo 7 deste Manual.
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Finalmente, estão as políticas sociais e de mercado de trabalho. A
combinação de políticas econômicas nos seus diferentes níveis deve-
ria conduzir a um aumento importante do emprego de qualidade. No
entanto, essa combinação não garante por si só o adequado respeito
dos direitos no trabalho, nem a ampliação e melhoria da qualidade da
proteção social, nem o fortalecimento dos mecanismos de participação
democrática dos trabalhadores e empregadores. Por isso, as políticas
de mercado de trabalho assumem um papel importante, proativo,
vinculado e integrado com o conjunto da política econômica, para
avançar no rumo de um crescimento econômico com trabalho decente.

São seis os eixos, ou objetivos estratégicos, das  políticas de mercado
de trabalho (Martinez, 2005):

 Adequação da legislação nacional às normas internacionais
do trabalho, especialmente aquelas relativas aos princípios e
direitos fundamentais (liberdade sindical e de negociação
coletiva, erradicação do trabalho forçado e infantil e eliminação
de todas as formas de discriminação no emprego e na ocupação)
e ao fortalecimento das instituições da administração do
trabalho, entre elas a inspeção do trabalho, com o objetivo de
que essa legislação seja aplicada efetiva e eficazmente.

 Promoção e fortalecimento da negociação coletiva, com a
eliminação de todos os obstáculos ao pleno exercício do direito
à liberdade sindical. A liberdade sindical e a negociação coletiva
podem favorecer tanto o crescimento econômico quanto a
geração de emprego de qualidade. Para isso, uma das vias é o
desenvolvimento de estratégias negociadas e compartilhadas entre
empresários e trabalhadores para conseguir crescimento expressivo
e sustentável da produtividade, bem como para uma eqüitativa
distribuição dos benefícios derivados desse crescimento.

 Desenvolvimento de sistemas de qualificação, capacitação,
treinamento e formação técnica e profissional, inclusive para a
força de trabalho ocupada no setor rural e na economia
informal.14

 Formulação e aplicação de políticas que favoreçam a inserção
das micro e pequenas empresas em cadeias produtivas e
arranjos produtivos locais; fomento e ampliação das
experiências de centros de serviços às micro e pequenas
empresas (crédito, capacitação, tecnologia, informação de
mercados), entre outras.15

 Elaboracão de políticas específicas para ampliar a cobertura
da proteção social, especialmente em termos de saúde e apo-
sentadoria ou pensões para os setores atualmente desprotegidos,

14 Este tema será desenvolvido no Módulo 7 deste Manual.
15 Este tema será desenvolvido nos Módulos 5 e 6 deste Manual.
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a maior parte deles concentrado no setor rural e na economia
informal.16

 Formulação e implementação de políticas de transferência
de renda condicionada e políticas que assegurem o acesso à
nutrição, saúde, educação, moradia etc. para os mais necessita-
dos. Essas políticas, além de constituir um objetivo em si mes-
mas e um importante instrumento de alívio à pobreza, contri-
buem para dinamizar a demanda interna.

 Fortalecimento do sistema público de emprego como
mecanismo de integração das políticas ativas e passivas de
mercado de trabalho, orientadas a promover um melhor
funcionamento do mercado de trabalho no seu conjunto e a
estabelecer programas de emprego em diversas áreas
prioritárias.

A articulação entre a política econômica (macro, meso e micro), a política
social e a política de mercado de trabalho será facilitada pelos processos
de diálogo e concertação social. É necessário, portanto, promover
mecanismos permanentes e estáveis que permitam a participação de
trabalhadores e empregadores em um diálogo tripartite, com o objetivo
de avançar na direção de políticas de Estado de longo prazo (e não
apenas de políticas governamentais de curto prazo), socialmente
legitimadas.

Desde meados da década de 70 tornou-se comum, em vários países, a
elaboração de políticas e programas de emprego para enfrentar a crise
de desemprego que afetou a maior parte das economias ocidentais.
Desde essa época, vêm sendo aplicadas políticas ativas e passivas de
mercado de trabalho, com o objetivo de facilitar o emprego ou o
reemprego da mão-de-obra nos países da OCDE. Tais políticas são
consideradas como “instrumentos particularmente apropriados para
melhorar as perspectivas dos menos qualificados e dos desempregados
de longa duração”.17 Diante da persistência do desemprego, tais polí-
ticas foram adquirindo um caráter estrutural e permanente.

Em 1997, já no contexto da União Européia, foi adotada a Estratégia
Européia de Emprego (EEE), que forneceu um novo ímpeto a estas
políticas, fortalecendo-as com a incorporação de novas perspectivas.
O Tratado de Amsterdã, firmado naquele ano, fortaleceu o enfoque

C.2. Estratégias
de emprego:
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da experiência

internacional

16 Este tema será desenvolvido no Módulo 8 deste Manual.
17 OCDE: Jobs Study, 1994, apud Mires, 2006.
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comunitário do emprego ao obrigar os Estados-membros e a Comu-
nidade Européia a trabalhar para o desenvolvimento de uma estraté-
gia coordenada para o emprego, a promoção da formação e adaptação
da força de trabalho e para constituir mercados de trabalho capazes
de reagir às mudanças econômicas. A Cúpula de Luxemburgo, reali-
zada também em 1997, estabeleceu que “o objetivo último de uma
coordenação das políticas de emprego dos Estados-membros é che-
gar a um aumento significativo da taxa de emprego na Europa em
bases sustentáveis”. Para tanto, foram identificados quatro pilares
sobre os quais se sustenta a EEE:

 empregabilidade: objetiva aumentar a qualificação das pessoas
que buscam emprego mediante a formação, a formação contínua,
a reciclagem e uma orientação profissional adequada;

 espírito de empresa: busca promover a criação de novos postos
de trabalho mediante o apoio à atividade empresarial e a
promoção do trabalho por conta própria;

 adaptabilidade: visa adaptar as empresas e os trabalhadores
às novas tecnologias e condições do mercado de trabalho. Para
isso, propõe o desenvolvimento de estratégias para uma
organização moderna e flexível do trabalho em cooperação com
os interlocutores sociais, o estudo de novos tipos de contrato de
trabalho, a introdução de incentivos para a formação por conta
própria ou nas empresas;

 igualdade de oportunidades: procura garantir que mulheres e
homens gozem das mesmas oportunidades para sua integração
no mercado de trabalho. Propõe a adoção de medidas voltadas
ao aumento da participação feminina no mercado de trabalho,
bem como em setores e ocupações dominadas pela mão-de-
obra masculina, o aumento da disponibilidade de infra-
estrutura de cuidado infantil e de serviços de atenção a idosos,
para que as mulheres possam ingressar e/ou manter-se no
mercado de trabalho.

Por sua vez, na América Latina, a deterioração da situação de emprego
a partir dos anos 1980 gerou uma expansão dos recursos alocados
para esses tipos de programas, os quais apresentaram capacidade de
reação positiva no curto prazo e de eficácia na focalização, particular-
mente em termos de execução descentralizada.

As medidas de ajuste estrutural praticadas na América Latina nas
últimas décadas, assim como a deterioração da situação de emprego,
em especial em momentos de crise (econômicas ou ocasionadas por
desastres naturais), geraram uma expansão de recursos destinados
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tanto às políticas passivas para enfrentar situações de extrema po-
breza ou desemprego que afetam alguns setores da população quanto
às políticas ativas destinadas à criação de postos de trabalho.

Esses recursos se destinam basicamente a:

 programas de transferência ou melhoria de renda;
 assistência, subsídios e crédito para  micro, pequenas e médias

empresas;
 programas de formação profissional e treinamento da mão-

de-obra;
 programa de intermediação ou apoio à busca de empregos;.
 planos especiais de criação de trabalho assalariado

(temporários, de emergência), que por sua vez se dividem em
duas vertentes principais: a) criação direta de emprego por
parte dos governos em programas de obras públicas (infra-
estrutura) com uso intensivo de mão-de-obra; b) criação indireta
de empregos por meio de subsídios às empresas. Vale assinalar
que, de acordo com Samaniego (2002), “diante da ausência de
uma rede de seguridade social em favor de grupos tradicional-
mente marginalizados, os programas temporários de emprego
na região freqüentemente se transformaram de ações compen-
satórias em programas permanentes destinados a enfrentar os
problemas estruturais do mercado de trabalho”.

Em geral, os programas produtivos e/ou de emprego, são parte de
uma política de “emergência” criando contratações temporárias para
os desempregados em uma tentativa de deter a deterioração da renda
familiar. A maioria desses programas foram, durante muito tempo,
dirigidos basicamente (ou exclusivamente) aos homens (“chefes de
família”) e a certas categorias de trabalhadores. Em geral, não exis-
tem avaliações sistemáticas e adequadas com relação aos êxitos, de-
sempenho e impacto real dos mesmos.

No entanto,  a experiência de assistência técnica da OIT na América
Latina, África e Ásia indica que os programas de infra-estrutura com
uso intensivo de mão-de-obra têm uma grande capacidade para captar
mão-de-obra feminina (por causa da concentração nos domicílios mais
pobres). Mas a incorporação das mulheres a esses programas tem
sido desigual e é influenciada por muitos fatores, entre eles: a) as
dificuldades de compatibilizar trabalho remunerado e
responsabilidades domésticas e familiraes, as quais elas devem
continuar assumindo quase sem apoio; b) a competição com os ho-
mens, especialmente em regiões onde os empregos escasseiam e os
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salários são baixos; e c) as imagens de gênero, que dificultam a partici-
pação das mulheres naquelas atividades tradicionalmente considera-
das como “masculinas”.

Do ponto de vista da igualdade de gênero, várias questões são
relevantes no planejamento e avaliação desses programas: as mulheres,
em especial as mais pobres, puderam participar dos benefícios gerados
pelos novos empregos? Em que medida conseguiram participar? As
mulheres tiveram as mesmas possibilidades de acesso que os homens
a esses programas?  Quais condições facilitaram esse acesso e quais
impediram ou dificultaram? O que fizeram esses programas para
tentar superar as barreiras à participação feminina? Em que medida
levaram em conta as “necessidades estratégicas” das mulheres, em
direção a melhoria de sua posição e condicão de gênero na família, na
comunidade e na sociedade como um todo?

Esses aspectos serão discutidos mais detalhadamente no ítem C.5
deste Módulo.

As políticas ativas e passivas de mercado de trabalho são uma parte
importante das estratégias de emprego dirigidas à criação do trabalho
decente. Elas abrangem um conjunto de programas que vão desde
serviços de emprego e colocação, até sistemas de informação sobre o
mercado de trabalho, seguro-desemprego, sistemas de formação
profissional e divulgação das normas relativas aos termos e condições
de emprego. Englobam medidas e programas que combinam algum
tipo de benefício monetário com outras medidas de integração no
mercado de trabalho, e são dirigidas especialmente aos
desempregados/as, mas também aos subempregados/as e ocupados/
as que estão procurando melhorar a sua situação no mercado de
trabalho.

As chamadas políticas passivas de mercado de trabalho são aquelas
que provêm algum rendimento durante o período de desemprego ou
de busca de emprego, sem que esse benefício esteja condicionado a
nenhuma contrapartida, seja em termos de trabalho ou de participação
em cursos de treinamento ou qualificação profissional. Apesar disso, é
cada vez mais freqüente que as políticas passivas incluam pelo menos
algum elemento de apoio à busca de emprego (Auer et. al, 2005).

Exemplos típicos de políticas passivas são o seguro-desemprego, os
subsídios ao desemprego e as aposentadorias antecipadas.

C.3. Políticas
ativas e passivas

de mercado de
trabalho
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As políticas ativas, por sua vez, incluem medidas de apoio ativo à
integração no mercado de trabalho, seja pelo lado da demanda
seja pelo lado da oferta de força de trabalho. As políticas ativas
estão em geral dirigidas a grupos específicos da força de trabalho,
que enfrentam dificuldades especiais de inserção, tais como jovens,
pessoas com 40 anos e mais, mulheres, grupos étnicos ou raciais
discriminados, pessoas portadoras de deficiências. São, em parte,
uma resposta à crítica de que a simples aplicação das políticas
passivas (como, por exemplo, o seguro-desemprego) poderia cons-
tituir um desestímulo à busca de emprego, principalmente no caso
do desemprego de longa duração.

Exemplos típicos de políticas ativas de mercado de trabalho são pro-
gramas de criação direta de empregos (através de empregos públicos
ou de caráter comunitário), de incentivos à contratação, de formação e
treinamento da mão-de-obra, programas e serviços de intermediação
da mão-de-obra (apoio à procura de emprego).

As políticas ativas podem assumir múltiplas formas e funções, a
depender dos objetivos que pretendam atingir. Desempenham um
importante papel, contribuindo direta ou indiretamente para a
criação de empregos, tanto no mercado formal quanto no infor-
mal. Como em geral envolvem um componente de transferência de
renda (sob forma de algum tipo de bolsa ou de salário, muitas
vezes associada a outros benefícios monetários, tais como vale-
transporte ou vale-alimentação), também previnem ou aliviam a
pobreza. Em contraste com as políticas passivas, elas não apenas
compensam financeiramente as pessoas em situação de desempre-
go, mas freqüentemente também contribuem para melhorar a sua
empregabilidade, e, portanto, suas possibilidades de reinserção no
mercado de trabalho. Também podem ser um elemento significativo
de promoção da igualdade, ao favorecer ou dirigir-se aos grupos em des-
vantagem ou mais discriminados do mercado de trabalho.

Uma das funções principais das políticas ativas de mercado de traba-
lho é intermediar a demanda e a procura da força de trabalho, em
vários âmbitos: o âmbito direto de intermediação (serviços públicos e
privados de emprego, assistência para a busca de emprego,
fornecimento de informação sobre o mercado de trabalho etc.); o
fortalecimento da oferta (treinamento, qualificação e requalificação
da mão-de-obra); a criação de demanda (programas de criação de
emprego direto no setor público ou no âmbito comunitário, criação e
desenvolvimento de microempresas, auto-emprego); e as mudanças
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na estrutura da demanda, com o objetivo de favorecer grupos em
desvantagem no mercado de trabalho (subsídio às contratações).

POLÍTICAS ATIVAS E PASSIVAS DE MERCADO DE TRABALHO

Políticas ativas

 Programas de criação direta de empregos
 Programas de incentivos à contratação
 Programas de formação e treinamento da mão-de-obra
 Programas e serviços de intermediação da mão-de-obra (apoio à procura de emprego)

Políticas passivas

 Subsídios ao desemprego
 Seguro desemprego
 Aposentadorias antecipadas

Fonte: Marinakis, 2002; Reinecke, 2004.

Políticas ativas de mercado de trabalho: principais modalidades

As modalidades mais freqüentes de políticas ativas de mercado de
trabalho são as seguintes:

 Programas de emprego direto: contratação direta de trabalha-
dores pelo setor público para realizar obras ou serviços (em
geral de construção ou infra-estrutura) com a finalidade de
criar empregos de caráter transitório. São às vezes criticados
por gerar empregos de baixa qualidade e curta duração. No
entanto, é importante destacar que o objetivo principal desses
programas não é gerar empregos permanentes, mas sim pro-
teger os rendimentos das famílias e diminuir a taxa de desem-
prego em situações de crise.

 Programas de incentivo à contratação: subsídios temporários
para que o setor privado realize novas contratações. Dirigidos
geralmente a jovens e a desempregados de longa duração, são
concebidos para aumentar a oferta de postos de trabalho através
de incentivos que reduzem temporariamente o custo de novas
contratações. O governo paga parte do salário por um período
de tempo, após o qual as empresas decidem se contratam essas
pessoas, assumindo a integralidade de seus salários. A principal
vantagem desse tipo de programa é incentivar a criação de
postos de trabalho produtivos no setor privado da economia,
que têm o potencial de transformar-se em postos permanentes.
Entre as principais críticas, está o fato de tais programas  ten-
derem a causar um efeito líquido reduzido sobre o volume de
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emprego, porque muitas vezes podem estar subsidiando em-
pregos que em grande medida seriam gerados de qualquer
forma (“efeito redundância”) ou podem conter imperfeições em
sua regulamentação que promovam a substituição de
trabalhadores das empresas por novos empregados para os
postos subsidiados (“efeito substituição”).

 Serviços de intermediação da mão-de-obra: têm como objetivo
coordenar a oferta e a demanda de emprego. Compreendem
diferentes tipos de serviço, em especial aqueles que fornecem
orientação aos desempregados para a reinserção no mercado
de trabalho, informação sobre as potenciais possibilidades de
inserção nas empresas aos que estão buscando trabalho e
facilitam a apresentação de pessoas que estão procurando
trabalho às empresas.

 Formação e treinamento para inserção ou reinserção no mercado
de trabalho: apoio aos que entram pela primeira vez no mercado de
trabalho e os que necessitam de requalificação para a reintegração no
mercado de trabalho (em razão de desemprego de longa duração ou
de ausência em função das responsabilidades domésticas ou
relacionadas à maternidade, por exemplo). Podem assumir diversas
formas, dirigindo-se aos desempregados/as em geral, a grupos
específicos de desempregados/as ou ainda a trabalhadores/as
empregados/as, por meio de programas de formação contínua. Seu
objetivo é preparar e reciclar a força de trabalho desempregada ou
com dificuldades de acesso ao mercado de trabalho para que melhorem
ou adequem as suas competências à demanda do mercado. Não geram
emprego, em si mesmas, mas melhoram as possibilidades de reinserção,
sempre que exista sincronia ente o tipo deformação oferecida e a
demanda do mercado.

A efetividade das políticas ativas de mercado de trabalho

Como avaliar a efetividade das políticas (ativas e passivas) de mercado
de trabalho?

Essas políticas podem ser consideradas como uma espécie de “seguro
social” contra os crescentes riscos do mercado de trabalho no contexto
da globalização. Elas podem permitir a adaptação da força de trabalho
nesse ambiente de profundas – e muitas vezes bruscas –
transformações, de uma forma socialmente mais aceitável. Nesse
sentido, constituem um componente importante de estratégias de
emprego, assim como para o fortalecimento da institucionalidade do
mercado de trabalho.

Embora as políticas de mercado de trabalho sejam instrumentos
importantes na luta contra o desemprego e a pobreza, elas têm tido
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resultados diferentes, conforme o contexto. Em muitos casos, há
problemas em sua formulação e/ou nos mecanismos de
implementação e monitoramento dessas políticas, que diminuem sua
eficiência e eficácia. Políticas ativas e passivas de mercado de trabalho
bem formuladas, aplicadas e monitoradas são um elemento importante
de uma política geral de emprego. Mais ainda: podem ser pensadas
como um dos alicerces microeconômicos de uma política
macroeconômica que leve em conta efetivamente o objetivo de geração
de emprego de qualidade (Auer et. al., 2005).18

Por outro lado, a avaliação da efetividade das políticas ativas de
mercado de trabalho não deve levar em conta apenas os efeitos diretos
dessas políticas em termos de inserção dos seus beneficiários e
beneficiárias no mercado de trabalho. Além desse critério, sem dúvida
muito importante, deve-se considerar também outros fatores
decorrentes da aplicação dessas políticas, tais como o estímulo à
demanda, principalmente dos mercados locais, os bens e serviços de
valor social produzidos pelos/as beneficiários/as dos programas de
emprego (como, por exemplo, obras de infra-estrutura), assim como o
seu impacto em termos de alívio à pobreza. Todos esses resultados
têm efeitos positivos em termos de integração social (Auer et. al., 2005).

As políticas ativas e passivas de mercado de trabalho podem também
produzir um círculo vicioso de “flexibilidade protegida”, permitindo
a adaptação das empresas às condições da globalização sem
desproteger os trabalhadores, desde que aplicadas conjuntamente com
outros aspectos das políticas de mercado de trabalho descritos na
seção anterior: garantia da liberdade sindical e de negociação coletiva,
fortalecimento das administrações do trabalho e das suas funções de
fiscalização, criação de mecanismos e processos de diálogo social.

É questionável a idéia de que um dia as políticas ativas não serão
mais necessárias porque haverá suficiente oferta de empregos regula-
res. Isso pode ser correto no que se refere aos programas especiais de
emprego do setor público, ao subsídio a contratações no setor priva-
do, ou a outras medidas pelo lado da demanda da força de trabalho.
Mas sempre haverá necessidade de políticas ativas do lado da oferta
de trabalho, tais como capacitação e treinamento, serviços de
intermediação da mão-de-obra e de apoio à busca de emprego e uma
série de outras medidas que podem favorecer uma colocação mais
eficiente e eqüitativa da mão-de-obra.

18 Para uma avaliação das políticas ativas de mercado de trabalho no contexto latino-americano no período recente, ver OIT,
2005b.
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Portanto, as políticas ativas devem deixar de ser pensadas como uma solu-
ção rápida e passageira para situações de emergência e se transformar em
instrumentos mais permanentes e consistentes. No entanto, a permanência
do instrumento (das políticas e programas) não deve ser confundida com a
permanência das mesmas pessoas nessas políticas e programas. Em vez de
instituições e programas temporários, dirigidos permanentemente aos
mesmos indivíduos com problemas de inserção no mercado de trabalho,
devem ser instituições permanentes (mas com capacidade de adaptação),
abarcando temporariamente esses indivíduos e promovendo a sua integração
mais efetiva e regular ao mercado de trabalho. As políticas ativas
devem ser institucionalizadas e concebidas como um instrumento de
“governança” do mercado de trabalho (Auer et. al., 2005).

Cinco convenções da OIT estabelecem normas e diretrizes para atuar
nesse âmbito.

Convenção sobre a política de emprego

A primeira deles, a Convenção sobre a Política de Emprego, 1964 (nº
122), oferece os parâmetros globais para “promover o pleno emprego,
produtivo e livremente escolhido” de homens e mulheres. Essa
Convenção recebeu, em 1984, uma disposição  complementar (nº 169),
que aplica os seus princípios gerais a questões mais específicas, como
por exemplo a situação das mulheres mais pobres. A Convenção nº
122 foi ratificada pelo Brasil em 1969.

C.4. Um contexto
favorável à
criação de

emprego de
qualidade: as

normas da OIT

Convenção sobre a Política do Emprego, 1964
(nº 122)

Propósito: Promover o pleno emprego, produtivo e livremente escolhido.

Resumo das disposições:

 Todo membro para o qual esta convenção se encontre em vigor deverá formular e levar a cabo uma
política ativa destinada a promover o pleno emprego, produtivo e livremente escolhido, com o objetivo
de favorecer o crescimento e o desenvolvimento econômicos, elevar o nível de vida, satisfazer as
necessidades de mão-de-obra e resolver o problema do desemprego e do subemprego.

 Cada trabalhador terá todas as oportunidades de adquirir a formação necessária para ocupar o
emprego que lhe convier e de utilizar nesse emprego essa formação e as faculdades que possua, sem
que seja levado em consideração seu sexo, entre outras coisas.

 A política indicada deverá levar em conta o nível e a etapa de desenvolvimento econômico, assim
como as relações existentes entre os objetivos do emprego e os demais objetivos econômicos e sociais, e
será aplicada por métodos apropriados às condições e práticas nacionais.

 Serão consultados os representantes das pessoas interessadas, na medida em que seja necessária,
sobretudo, os representantes dos empregadores e dos trabalhadores.
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Recomendação sobre a Política de Emprego, 1964
(nº 122)

Propósito: Complementar a Convenção nº 122

Resumo da Recomendação:

Aborda os problemas do emprego associados ao subdesenvolvimento econômico e às políticas de
investimento e renda, de promoção do emprego industrial e rural, bem como às questões relativas ao
crescimento da população. Aborda também a questão da ação por parte dos empregadores e dos
trabalhadores e suas organizações, assim como a ação internacional para promover os objetivos do
emprego (compreendendo a não-discriminação por gênero).

Recomendação sobre a Política de Emprego (disposições
complementares), 1984 (nº 169)

Propósito: Complementar a Convenção nº 122 e a Recomendação nº 122 com respeito aos princípios gerais e
questões específicas como os grupos de mulheres menos favorecidas.

Resumo da Recomendação:

Refere-se à política populacional, emprego para os jovens e os grupos e pessoas menos favorecidas, o
setor informal, as pequenas empresas, as políticas de desenvolvimento regional, o investimento público
e os programas especiais de obras públicas. Contempla medidas na área da cooperação econômica
internacional e as migrações.

Convenções sobre a não-discriminação

Além deste instrumento-marco sobre políticas de emprego, as
convenções nº 100 (Igualdade de Remuneração para Trabalho de
Igual Valor, 1951) e nº 111 (Discriminação: Emprego e Ocupação,
1958) referem-se diretamente à problemática da discriminação de
gênero e raça-etnia em termos do acesso e permanência no mercado
de trabalho, abordando tanto a eliminação das disposições
discriminatórias nas legislações nacionais quanto diversas dimensões
da situação de trabalho, entre elas: o acesso ao emprego e às diversas
ocupações, o acesso à formação profissional e os aspectos referidos aos
termos e condições de trabalho (promoção, segurança no emprego,
igualdade de remuneração, igualdade de condições de trabalho etc.).
A inclusão destes temas na Declaração da OIT sobre os Princípios e Direitos
Fundamentais no Trabalho, adotada em 1998, reflete a prioridade que a OIT
atribui à igualdade de tratamento e oportunidades no trabalho como meio
efetivo para garantir uma distribuição mais eqüitativa dos benefícios associ-
ados à mundialização da economia. A Convenção nº 100 foi ratificada pelo
Brasil em 1957 e a Convenção nº 111 em 1965.

A seguir, são reproduzidas algumas das disposições destas convenções:
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Convenção sobre Igualdade de Remuneração, 1951 (nº 100)

Propósito:  Igualdade de remuneração entre a mão-de-obra masculina e a mão-de-obra feminina por
um trabalho de igual valor.

Resumo das disposições:

 Aplica-se à remuneração ou salário ordinários, básicos ou mínimos, e a qualquer outro emolumento
em dinheiro ou em espécie paga pelo empregador, direta ou indiretamente, ao trabalhador, pelas
tarefas relativas ao emprego desse último.

 A expressão igualdade de remuneração entre a mão-de-obra masculina e a mão-de-obra feminina por
um trabalho de igual valor designa as taxas de remuneração fixadas sem discriminação no que diz
respeito ao sexo.

 Este princípio será aplicado por meio da legislação nacional, de qualquer sistema para a fixação da
remuneração, de contratos coletivos ou da ação conjunta destes diversos meios. Na prática, o único meio
para diferenciar as taxas de remuneração em conformidade com o princípio de igualdade é uma avaliação
objetiva.

 Quanto aos efeitos práticos, serão utilizados métodos para a avaliação dos trabalhos, com a finalidade
de medir e comparar objetivamente o valor relativo do trabalho desempenhado por mulheres e homens.

 Requer que os governos indiquem os territórios nos quais se obriga a que as disposições da convenção
sejam aplicadas, sem modificações ou com elas.

Recomendação sobre Igualdade de Remuneração, 1951 (nº 90)

Propósito: Complementar a Convenção nº 100 para contribuir a alcançar o objetivo da igualdade de remuneração
para mulheres e homens por um trabalho de igual valor.

Resumo da Recomendação:

 Os governos deveriam assegurar que os empregadores e os trabalhadores tenham pleno conhecimento
das disposições legislativas sobre essa questão.

 Quando não seja factível aplicar imediatamente o princípio, seria conveniente adotar disposições
apropriadas para a aplicação progressiva do princípio (por exemplo, reduzindo as diferenças entre as
taxas de remuneração ou concedendo aumentos iguais quando corresponda).

 Todo membro deveria estabelecer métodos que permitam avaliar objetivamente os trabalhos, mediante
uma análise do emprego ou por outros meios, para classificar os empregos independentemente do sexo.

 Também deveriam ser adotadas medidas para elevar o rendimento das trabalhadoras, garantindo a
ambos sexos facilidades iguais ou equivalentes em matéria de orientação profissional ou de conselhos
profissionais, de formação profissional ou de emprego; incentivando as mulheres a utilizar essas
facilidades, estabelecendo serviços sociais para os trabalhadores com responsabilidades familiares e
promovendo a igualdade no que diz respeito ao acesso ao emprego.

 Deveriam ser envidados todos os esforços possíveis para explicar à opinião pública as razões pelas
quais deveria aplicar-se o princípio de igualdade de remuneração.
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Convenção sobre a Discriminação (Emprego e Ocupação), 1958 (nº 111)

Propósito: Promover a igualdade de oportunidades e de tratamento em matéria de emprego e ocupação sem
discriminação por motivos de raça, cor, sexo, religião, opinião política, ascendência nacional ou origem social.

Resumo das disposições:

 Todo membro para o qual esta convenção se encontre em vigor se obriga a formular e levar a cabo
uma política nacional que promova a igualdade de oportunidades e de tratamento em matéria de
emprego e ocupação, com o objetivo de eliminar qualquer discriminação a esse respeito.

 O termo discriminação compreende qualquer diferença, exclusão ou preferência baseada em motivos
de raça, cor, sexo, religião, opinião política, ascendência nacional ou origem social que tenha o efeito de
anular ou alterar a igualdade de oportunidades ou de tratamento no emprego e ocupação. A definição
compreende a discriminação direta e indireta. As diferenças, exclusões ou preferências baseadas nas
qualificações exigidas para um emprego determinado não serão consideradas como discriminação.

 Esta convenção compreende o acesso à formação profissional, o acesso ao emprego e a ocupações
especiais e os termos e condições de emprego.

 Todo membro para o qual a presente convenção se encontre em vigor se obriga a derrogar as
disposições legislativas e a modificar as disposições práticas administrativas que sejam incompatíveis
com essa política e a promulgar leis e promover programas educativos com a cooperação das organizações
de empregadores e de trabalhadores. Esta política aplicar-se-á às atividades de orientação profissional,
de formação profissional e de emprego que dependam de uma autoridade nacional.

Recomendação sobre Discriminação (Emprego e Ocupação), 1958
(nº 111)

Propósito: Completar a Convenção n° 111 e fortalecer a promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento
em matéria de emprego e ocupação sem discriminação por motivos de raça, cor, sexo, religião, opinião política,
ascendência nacional ou origem social.

Resumo da Recomendação:

 As organizações de empregadores e de trabalhadores não devem praticar ou tolerar qualquer
discriminação quando da filiação às mesmas, com relação à conservação de dita filiação ou em relação à
participação nos assuntos sindicais.

 As autoridades responsáveis pelas ações contra a discriminação no emprego e na ocupação devem
cooperar estreita e continuamente com as autoridades responsáveis pela ação contra a discriminação em
outras áreas, para que as medidas tomadas possam ser coordenadas em todos os segmentos da atividade
econômica.

Proteção à maternidade e responsabilidades familiares

A proteção à maternidade tem sido uma preocupação central da OIT
desde sua criação. Em 1919, foi aprovada a Convenção sobre a
Proteção à Maternidade (nº  3); em 1952, essa convenção foi revisada
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e deu origem à  Convenção nº 103 e, no ano 2000, a Convenção nº
103 foi revisada dando origem à Convenção nº 183. Estas três con-
venções, junto com a Convenção sobre Trabalhadores com Responsa-
bilidades Familiares, 1981 (nº 156), abordam a proteção à materni-
dade e o princípio da instauração efetiva da igualdade de oportunida-
des e tratamento a trabalhadores e trabalhadoras que tenham res-
ponsabilidades familiares. Ambos os princípios são fundamentais em
qualquer política de promoção de igualdade de oportunidades no
emprego. A necessidade de regulamentar este aspecto das relações
trabalhistas surge da constatação de que a condição atual, futura ou
possível da mulher como mãe ou responsável de uma família está na
origem de uma série de problemas e formas de discriminação que a
mulher enfrenta no seu trabalho. A Convenção nº 103 foi ratificada
pelo Brasil em 1965.

Entre as disposições contidas na Convenção nº 183, a única das três
convenções relativas à proteção à maternidade que continua aberta à
ratificação,19 se destacam:

19 Situação em fevereiro de 2006.

Convenção sobre a Proteção à Maternidade (revisada), 2000 (nº 183)

A Convenção (revisada) de Proteção à Maternidade, aprovada pela Conferência Internacional do
Trabalho em 15 de junho de 2000, afirma, em seu preâmbulo, a necessidade de oferecer proteção à
gravidez como responsabilidade compartilhada entre o governo e a sociedade e como parte do objetivo
de promover a igualdade de oportunidades entre homens e mulheres, segundo as diversas convenções
internacionais assinadas nessa matéria. Refere-se também à necessidade de reconhecer a diversidade
do desenvolvimento econômico e social dos Estados-membros e das empresas, bem como a evolução da
proteção à maternidade na legislação e na prática nacionais.

Estabelece as seguintes disposições:

 Uma licença-maternidade de pelo menos 14 semanas, das quais seis deverão ser gozadas obrigatori-
amente após o parto; exame periódico com o objetivo de estender o período total da licença.

 Pagamento de, pelo menos, dois terços do salário durante a licença-maternidade; exame periódico
com o objetivo de aumentar esse montante.

 Direito de interromper o trabalho por um ou vários períodos diários para a amamentação; essas
interrupções deverão ser consideradas horas de trabalho e remuneradas como tais.

 Proibição da demissão durante a gravidez, a licença-maternidade e um período de reintegração ao
trabalho conforme determinado pela legislação nacional, exceto por razões não-vinculadas à gravidez,
ao parto e à amamentação, com o ônus da prova para o empregador.

 Com o objetivo de proteger a situação das mulheres no mercado de trabalho, os benefícios médicos e
monetários de maternidade deverão financiar-se mediante um seguro social obrigatório, com cargo a
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fundos públicos, ou segundo  esteja determinado pela legislação e a prática nacional. Um empregador
não deverá estar pessoalmente obrigado a custear diretamente os benefícios monetários às mulheres
que empregue sem seu acordo expresso, exceto quando isso estiver previsto na legislação ou prática
nacional antes da data de adoção da convenção ou for acordado posteriormente pelos governos e as
organizações representativas de trabalhadores e empregadores. Recomenda que as contribuições ou
impostos que financiem os benefícios por maternidade sejam pagos levando em  consideração o número
total de empregados, sem distinção de sexo ou idade.

 Proteção da saúde da mulher grávida ou que amamenta (proibição de realização de tarefas prejudiciais
à sua saúde ou a de seu filho).

 Obrigação de adotar medidas destinadas a garantir que a maternidade não constitua uma causa de
discriminação no emprego, incluindo o acesso a este (entre elas a proibição da exigência de teste de
gravidez para admissão).

Recomendação sobre Proteção à Maternidade, 2000 (nº 191)

Propósito: Complementar a Convenção n° 183 com o objetivo de fortalecer a proteção à gravidez como responsabilidade
compartilhada entre o governo e a sociedade e como parte do objetivo de promover a igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres.

Resumo da recomendação:

 Uma mulher empregada que esteja exercendo uma função que seja considerada de risco para sua
saúde pelas autoridades competentes deverá ter o direito de ser transferida, sem prejuízo de salário,
para outra função que não seja prejudicial à sua saúde.

 Este direito de transferência deverá também ser concedido às gestantes e, em casos específicos, a
qualquer mulher que apresente um atestado médico em que conste a necessidade de mudar a natureza
do seu trabalho em benefício de sua saúde e de seu filho.

A Convenção nº 156 da OIT, sobre trabalhadores com
responsabilidades familiares não foi ratificada pelo Brasil até o mo-
mento.20 Suas principais disposições são:

20 Situação em fevereiro de 2006.

Convenção sobre os Trabalhadores com Responsabilidades Familiares,
1981 (nº 156)

Propósito: Criar igualdade de oportunidades e de tratamento entre trabalhadores e trabalhadoras com responsabilidades
familiares.

Resumo das disposições: Aplica-se aos trabalhadores e às trabalhadoras com responsabilidades para com filhos a
seu cargo, quando essas limitem suas possibilidades de preparar-se para a atividade econômica,  nela ingressar e nela
progredir.
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 O Estado deverá incluir entre os objetivos de sua política nacional permitir que essas pessoas
desempenhem um emprego sem ser objeto de discriminação e sem conflito entre suas responsabilidades
familiares e profissionais.

 No âmbito do planejamento das comunidades e no desenvolvimento dos serviços comunitários,
deverão ser adotadas medidas tais como prover meios de assistência à infância e à família, e organizar
serviços de orientação e formação.

 A responsabilidade familiar não deve constituir, por si só, uma causa justificada para pôr fim à
relação de trabalho.

Recomendação sobre os Trabalhadores com Responsabilidades
Familiares, 1981 (nº 165)

Propósito: Complementar a Convenção nº 156 para atingir a igualdade de oportunidades e de tratamento entre
trabalhadores e trabalhadoras com responsabilidades familiares.

Resumo da Recomendação:

 Recomenda-se que os Estados incluam entre os objetivos de política nacional o desenvolvimento e a
promoção de serviços de cuidado infantil e outros serviços comunitários públicos ou privados, assim
como o de empreender as pesquisas apropriadas para proporcionar informações objetivas capazes de
oferecer subsídios para a elaboração de políticas nacionais e um programa educativo para que o homem
e a mulher dividam suas responsabilidades familiares.

 Os trabalhadores com responsabilidades familiares deveriam dispor dos serviços necessários para
ingressar ao emprego ou empregar-se novamente. Deve ser concedida especial atenção à melhoria das
condições de trabalho e à qualidade de vida dos  trabalhadores de ambos os sexos, mediante a introdução
de horários de trabalho, períodos de descanso e férias mais flexíveis.

 Tanto o pai como a mãe deveriam ter a possibilidade de obter uma licença parental sem perder seu
emprego e também de obter licença em caso de doença do filho. Oferecem-se orientações sobre a
maneira de organizar serviços de cuidado infantil e familiar, enfatizando especialmente o papel das
comunidades locais.

Fonte: www.ilo.org.

Reconhece-se indiscutivelmente que a plena igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres não pode ser alcançada por
meio apenas da legislação, mas que esta, sem dúvida, desempenha
um papel fundamental, o que indica a importância de sua efetiva
aplicação. Tal como discutido no Módulo 1 deste Manual, a OIT exerce
o papel de organismo de controle no âmbito internacional,
monitorando as medidas adotadas para o cumprimento das convenções
em todos os países nos quais estas foram ratificadas.
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As políticas de emprego podem ser um importante instrumento de
promoção da igualdade de oportunidades. Por outro lado, os efeitos
das políticas e programas de emprego sobre a situação de homens e
mulheres, negros e brancos no mercado de trabalho podem ser
diferenciados e desiguais, devido à sua posição assimétrica no mundo
do trabalho. Programas que parecem ter uma alta efetividade quando
seus resultados são analisados sem considerar o sexo e cor/raça dos
beneficiados podem conter sérios riscos do ponto de vista da eqüidade,
podendo transformar-se em barreiras para o acesso ao mundo do
trabalho de mulheres, negros e outros grupos discriminados e
aprofundar as desigualdades exsitentes entre esses grupos.

Embora sejam importantes no sentido de buscar facilitar a
manutenção ou inserção de trabalhadores no mercado, as políticas
ativas e passivas de mercado de trabalho podem ter implicações
diferentes no que se refere à garantia da igualdade de oportunidade
entre os sexos e entre os diferentes grupos segundo a cor/raça.

Alguns programas tendem a beneficiar as mulheres, como a assistência
para a procura de emprego (na medida em que provê uma integração
com redes de trabalho que lhes possibilita romper o isolamento em
que muitas vezes se encontram nos âmbitos da família ou da
comunidade) ou a capacitação para a reinserção no mercado de
trabalho (devido à maior descontinuidade profissional das mulheres
por razões relacionadas à maternidade e ao cuidado com os filhos).

Outros necessitam de medidas voltadas especificamente para a garantia
da igualdade, sob pena de reforçarem a desigualdade de gênero. É o
caso, por exemplo, dos programas de formação profissional que, tal
como será discutido no Módulo 7 deste Manual, se não adotam medi-
das para o aumento das possibilidades de acesso das mulheres a campos
concebidos tradicionalmente como masculinos, tenderão a reproduzir
a segmentação ocupacional e manter seu confinamento em empregos
mais precários e pior remunerados. Também os programas de subsí-
dio ao emprego podem incentivar a substituição de trabalhadoras do
setor formal por grupos de mulheres mais vulneráveis do setor
informal.

Em relação à igualdade racial, é possível distinguir dois níveis de
medidas: as que podem garantir a eqüidade no acesso e permanência
nos programas e aquelas voltadas para o atendimento especial desta
população.

No que se refere à eqüidade na participação nos programas, um
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primeiro passo é assegurar que propiciem igual acesso para a popu-
lação negra, analisando procedimentos e evitando a ocorrência de dis-
criminações explícitas ou veladas na forma do atendimento,
processos de seleção e acompanhamento. É necessário, também, buscar
aprofundar a análise do público a que se dirigem, de forma que a
população negra esteja justamente contemplada. Por exemplo, nos
programas de capacitação para a reinserção no mercado de trabalho
é preciso assegurar-se que os negros estejam representados na mesma
medida de sua participação no conjunto dos desempregados. Medidas
específicas que considerem as necessidades próprias desta população
devem ser adotadas, considerando que os negros encontram-se em
maior proporção nas situações de vulnerabilidade social.

Para o atendimento dirigido a esta população, devem ser desenvolvidos
também programas de ação afirmativa, que envolvam um amplo con-
junto de possibilidades. Ações afirmativas são medidas de caráter es-
pecial e transitório, com o objetivo de promover as condições para
que determinados grupos em desvantagem possam romper as
limitações a que estão sujeitos. Podem ser programas de diversidade
nas empresas, o estabelecimento de metas de representação da
população negra, cotas para ingresso em determinados setores e
atividades, programas específicos de elevação da escolaridade, entre
outras (para maiores detalhes, ver Módulo 2 deste Manual).

Como, então, promover a articulação entre as políticas de emprego e
as políticas de promoção da igualdade de oportunidades? Como fazer
que as políticas de emprego sejam um instrumento também de
promoção da igualdade de oportunidades e de diminuição dos déficits
de eqüidade (em especial de gênero e raça) existentes no mercado de
trabalho? Como formular e implementar políticas que não apenas
contribuam para a geração de emprego e trabalho decente, mas, que,
além disso, promovam a autonomia econômica das mulheres e negros
e reduzam as desigualdades atualmente existentes no mercado de
trabalho?

Um elemento fundamental para incorporar a dimensão de gênero às
políticas de emprego é reconhecer as mulheres, em particular as chefes
de família, como sujeitos e alvos fundamentais dessas políticas. Isso
implica superar a visão habitual de que as mulheres, principais
responsáveis pelos cuidados com a casa e a família devido à divisão
sexual do trabalho, não estão em condições de empregar-se a fundo
no mercado de trabalho e, portanto, não podem ser consideradas mão-
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de-obra permanente e estável. Requer, também, que as mulheres
deixem se ser consideradas como um segmento não-essencial e
secundário do mercado de trabalho. Já no começo dos anos 1990, a
Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico
(OCDE) apontava os efeitos negativos deste tipo de visão, tanto para
a eficiência das políticas públicas de emprego e melhoria de renda
como para o objetivo de promoção da igualdade de gênero (OCDE,
1991).21

Coerentes com essa visão, já em 1980, os governos dos países da
OCDE se comprometeram a implementar políticas de promoção do
emprego feminino, afirmando que “como membros iguais da sociedade,
homens e mulheres deveriam ter as mesmas possibilidades de acesso a um
emprego remunerado, quaisquer que sejam a taxa de crescimento econômico e
a situação do mercado de trabalho”. Esse compromisso implica
desenvolver medidas concretas para facilitar a inserção da mulher no
mercado de trabalho e assegurar, no seu interior, a igualdade de
oportunidades e de tratamento. Também estabeleceram que, para
atingir esses objetivos, é necessário avaliar detidamente a evolução da
situação da mulher no mercado de trabalho, assim como examinar
regularmente as políticas implementadas – e modificá-las, quando
for o caso – para garantir a continuidade dos avanços no sentido da
redução das desigualdades de gênero (OCDE, 1991).

A União Européia vem desenvolvendo uma importante experiência
de integração da dimensão de gênero às políticas de emprego,
principalmente a partir da definição da Estratégia Européia de
Emprego (1997) e da Estratégia Marco Comunitária sobre a
igualdade entre homens e mulheres (2001-2005).22 Mais recentemente,
o tema vem sendo incorporado também nas instâncias latino-ameri-
canas de integração. O documento de Conclusões e Recomendações
da XV Reunião Regional Americana da OIT, de caráter tripartite,
realizada em Lima em dezembro de 2002, incluiu o compromisso
com a elaboração e implementação de políticas de combate à discri-
minação no emprego. O tema foi abordado também nas três impor-
tantes conferências sub-regionais de emprego realizadas entre 2004
e 2005.

Na Declaração Final da Conferência Regional de Emprego do
Mercosul (abril de 2004, Buenos Aires), os ministros do Trabalho

21 Sobre o questionamento da noção da mulher como força de trabalho secundária ver também ABRAMO, 2004.
22 Ver análise a respeito em MIRES, 2006, e ABRAMO, 2006.
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afirmaram a necessidade da redução substancial das diferenças de
gênero, através da diminuição das disparidades entre homens e
mulheres no mundo do trabalho e do impulso e coordenação de
políticas de igualdade de oportunidades e de combate a todas as formas
de discriminação. Por sua vez, na Declaração Final da Conferência
Regional de Emprego da Região Andina (novembro de 2004, Lima),
os ministros do Trabalho afirmaram a necessidade de reduzir, em
todos os países da Comunidade Andina, as assimetrias existentes entre
homens e mulheres no mundo do trabalho, assim como a necessidade
de desenvolver políticas que permitam a crescente incorporação das
mulheres ao trabalho digno e decente e de estabelecer políticas que
combatam toda forma de discriminação. O tema da eqüidade de gênero
também foi abordado na Declaração Final do Forum Tripartite de
Emprego da América Central e República Dominicana (julho de 2005,
Tegucigalpa). Neste documento a promoção da eqüidade de gênero
foi considerada um componente central do desenvolvimento produtivo
e do desenvolvimento humano plenos, sendo necessário, portanto,
incorporá-la como elemento transversal das análises e das ações de
geração de emprego, combate à pobreza e fortalecimento da
governabilidade democrática.

Em todas essas declarações e compromissos políticos, o tema de gênero
vem sendo mais abordado que o tema racial ou étnico. No entanto,
este último também consta da Declaração de Ministros do Trabalho
da Região Andina. Diz a declaração: “O Conselho Assessor de
Ministros do Trabalho reconhece a importância dos povos indígenas
da região andina e sua contribuição aos processos de produção nos
quais estão refletidos os seus valores e seu particular tecido
sociocultural. Por isso, esse Conselho Assessor afirma que é relevante
para os países andinos fortalecer a capacidade produtiva dos povos
indígenas, reconhecendo o seu conhecimento tradicional associado ao
uso dos recursos da biodiversidade, melhorando sua participação nos
mercados nacionais e internacionais, respeitando seus direitos e valores
ancestrais, ao mesmo tempo em que se consolidam os processos de
consulta que facilitem a sua inclusão no desenvolvimento e nas
oportunidades de crescimento econômico que incorporam o objetivo
trabalho”.  O tema étnico também foi abordado na Declaração da
Conferência Regional de Emprego da América Central e República
Dominicana. Nela afirma-se a importância de implementar políticas
públicas que garantam o desenvolvimento dos setores mais vulneráveis
da população, destacando-se os jovens, as pessoas portadoras de
deficiência e os povos indígenas.
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O tema do emprego pleno e produtivo para todos como estratégia
para a superação da pobreza e o reconhecimento das mulheres como
público-meta de políticas desenvolvidas nessa área teve forte presença
na agenda internacional em 2005. Em setembro desse ano, durante a
Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas (ONU), 150
chefes de Estado e governo manifestaram o seu compromisso com a
promoção de uma globalização justa e com a formulação e
implementação de políticas nacionais e internacionais voltadas à
geração de emprego pleno e produtivo para todos, em especial para
mulheres e jovens, articuladas a estratégias de redução da pobreza.
Esse compromisso foi pontuado como parte do esforço para atingir
os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM).

A XIV Conferência Interamericana de Ministros do Trabalho, tam-
bém realizada no México, em setembro de 2005, incorporou o concei-
to de trabalho decente da OIT em sua declaração. O trabalho decente é
considerado como elemento central para garantir o desenvolvimento
sustentável e a integração econômica hemisférica, melhorias nas
condições de vida e maior participação das populações dos países nos
frutos do progresso humano e social. A declaração também afirma a
importância do princípio de igualdade e não-discriminação no
emprego e a responsabilidade dos Estados com relação à aplicação
deste princípio, dando especial atenção às populações vulneráveis.
Apesar da importância da afirmação do princípio de igualdade e não-
discriminação, as mulheres e a população negra não são citados
claramente como parte das “populações vulneráveis”. Citação explícita
é feita aos povos indígenas. As mulheres recebem uma menção especial
em outro ponto da declaração, no qual se afirma o compromisso com
a incorporação da dimensão de gênero nas políticas laborais e com o
desenvolvimento de ações que promovam a incorporação plena das
mulheres no mercado de trabalho, livre de discriminação e com
igualdade de oportunidades.

Em outubro de 2005, 22 chefes de Estado e governo reunidos na XV
Cúpula Ibero-Americana chegaram ao consenso, em sua declaração,
em relação ao fato de que o trabalho decente é um direito humano e,
nesse sentido, deve ocupar um lugar central na agenda ibero-ameri-
cana. A declaração reconhece a contribuição do trabalho decente ao
desenvolvimento econômico e social, pois tem a capacidade de impul-
sionar a distribuição mais equitativa do benefícios do crescimento
econômico, favorecendo a inclusão social. Na declaração, a Secretaria
Geral Ibero-americana, órgão permanente de apoio para a
institucionalização da Conferência Ibero-americana, compromete-se
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a integrar as questões dos povos indígenas e afro-descendentes, bem
como a fortalecer a incorporação do enfoque de gênero de forma trans-
versal, em suas ações de cooperação.

A IV Cúpula das Américas, realizada em Mar del Plata em novembro
de 2005, reunindo 34 chefes de Estado e governo, teve como tema
central “Criar trabalho decente para enfrentar a pobreza e fortalecer
a governabilidade democrática”. A declaração, assinada por todos os
chefes de Estado e governo presentes, afirma que o crescimento
econômico constitui-se como condição fundamental, mas não sufici-
ente, para enfrentar a pobreza, colocando o desafio de alcançar taxas
altas e sustentáveis de crescimento aliadas a ações de promoção da
eqüidade e da inclusão social. Afirma ainda que o enfrentamento da
pobreza por meio da criação de empregos produtivos e de qualidade,
de forma a permitir que contingentes mais amplos da população se
beneficiem da prosperidade econômica é um dos principais desafios
para garantir a estabilidade democrática.

A abordagem das questões de gênero e raça também aparece de forma
clara na Declaração de Mar del Plata. O combate à discriminação de
gênero inclui a implementação de ações que promovam a igualdade
de oportunidades e eliminem as disparidades existentes entre homens
e mulheres no mundo do trabalho e a incorporação da perspectiva de
gênero em políticas de emprego. O compromisso com a igualdade de
oportunidades e a erradicação da discriminação no trabalho, no acesso
à educação e à capacitação e na remuneração é afirmado, dando especial
atenção aos povos indígenas e aos afro-descendentes. É reafirmado
também o compromisso em enfrentar o “flagelo do racismo, da discriminação
e da intolerância”, considerado um problema a ser combatido em todos os
níveis de governo e da sociedade civil, destacando-se o papel do sistema
interamericano neste processo. A declaração menciona ainda a criação de
grupo de trabalho responsável, dentre outras coisas, pela elaboração com
alta prioridade do Projeto da Convenção Interamericana de Prevenção
ao Racismo e Todas as Formas de Discriminação e Intolerância.

Cúpula das Américas e o compromisso com a promoção da igualdade

Como explicitado na Declaração de Mar del Plata, os 34 chefes de Estado e governo presentes na
Cúpula das Américas assumiram o seguinte compromisso:

“Combateremos a discriminação de gênero no trabalho promovendo a igualdade de oportunidades, a
fim de eliminar as disparidades existentes entre homens e mulheres no mundo do trabalho  por meio de
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A seguir apresentamos algumas orientações para a incorporação efetiva
das dimensões de gênero e raça às políticas de emprego.

Definir, como objetivo explícito das políticas de emprego, o au-
mento da taxa de participação e ocupação das mulheres, dando
atenção especial à situação das mulheres negras.

Estar fora do mercado de trabalho, ou em situação definida como de
“inatividade econômica”, deixou há muito de ser uma opção desejável
para segmentos cada vez mais significativos da população feminina
brasileira e latino-americana. Os dados são muito eloqüentes.

Uma parcela cada vez maior da população depende exclusivamente,
ou em grande medida, dos rendimentos advindos do trabalho
remunerado das mulheres. Os dados da PNAD registram, entre 1992
e 2002, um aumento de 32% no número de domicílios chefiados por
mulheres no Brasil. Atualmente, no conjunto do país, 25,5% dos
domicílios são chefiados por mulheres (em 1992, essa proporção era
de 19,3%). Nas áreas urbanas, essa proporção é de 27,6% e, nas áreas
metropolitanas, chega a 31,2% (DIEESE, 2004). Ou seja, quase um
terço das famílias brasileiras são chefiadas por mulheres.

Esse fato, em geral, quer dizer que as mulheres são as únicas
provedoras dessas famílias: em 90% dos domicílios com chefia feminina
não existe um cônjuge23 que possa contribuir com um rendimento

um enfoque integrado que incorpore a perspectiva de gênero nas políticas de emprego, inclusive a
promoção de mais oportunidades para que as mulheres sejam donas da própria empresa” (parágrafo
23).

O Plano de Ação de Mar del Plata também inclui, entre os compromissos nacionais destinados a criar
trabalho decente, três parágrafos dirigidos direta e especificamente à promoção da igualdade de gênero:

 “Eliminar a discriminação contra a mulher no trabalho por meio da implementação, entre outras
iniciativas, de políticas que aumentem o acesso da mulher ao trabalho decente, digno e produtivo,
incluindo políticas de capacitação e educação e a proteção dos direitos da mulher, bem como políticas
proativas que assegurem que o homem e a mulher gozem de igualdade no local de trabalho”(parágrafo 4).

 “Assegurar a homens e mulheres acesso eqüitativo aos benefícios da proteção social e garantir
atenção aos temas de gênero nas políticas trabalhistas e sociais” (parágrafo 5).

 “Implementar políticas que assegurem a remuneração igual para trabalho igual ou, conforme o caso,
para trabalho de igual valor” (parágrafo 7).

C.7 Mulheres e
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23 Por cônjuge se entende um companheiro, qualquer que seja o seu estado civil formal.
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adicional ou dividir com a chefe de família as tarefas domésticas rela-
cionadas ao cuidado infantil e aos demais afazeres cotidianos. Isso
significa que esses domicílios estão muito mais vulneráveis tanto à
incidência da pobreza quanto do trabalho infantil e/ou adolescente.
Daí a importância que essas mulheres possam contar com
oportunidades de trabalho decente e com políticas concretas para
facilitar a superação dos vários obstáculos que enfrentam para
alcançar este objetivo.

Evitar que existam, na concepção e mecanismos de implementação
dessas políticas, quaisquer elementos que possam restringir o
acesso das mulheres.

Durante muito tempo, a visão predominante na formulação das
políticas de emprego na América Latina foi de que deveriam estar
dirigidas prioritária ou exclusivamente aos chefes de família, partindo
da suposição de que são homens. Para as mulheres (especialmente as
mais pobres e com baixa escolaridade e qualificação, muitas das quais
são negras), assim como para os jovens, estariam reservadas medidas
dirigidas a evitar ou retardar sua entrada no mercado de trabalho.

Essa correlação entre a situação das mulheres e a dos jovens não é
adequada e desconsidera as profundas diferenças existentes entre
ambos os grupos da população e da força de trabalho. No caso dos
jovens, existe uma polêmica aberta em relação a esse ponto. Uma das
posições sustenta que seria mais conveniente adiar sua entrada no
mercado de trabalho, enquanto se promove a elevação de escolaridade
e algum tipo de formação profissional, o que diminuiria a pressão da
oferta de trabalho e criaria um cenário mais propício para sua inserção
posterior, em melhores condições. A outra argumenta que, nos casos
em que existe uma necessidade importante de complementação da
renda familiar, ou ainda, em que a obtenção de renda é um fator
importante para promover a desejada autonomia econômica dos
jovens, o objetivo da elevação da escolaridade e da capacitação deveriam
estar acompanhados pelo esforço simultâneo de abrir oportunidades
de inserção deste grupo no mercado de trabalho.

Mas a situação das mulheres é totalmente diversa. Mantê-las
deliberadamente fora dos programas de emprego (ou dos grupos aos
quais eles estão prioritariamente dirigidos) pode resolver de maneira
circunstancial um problema, ao diminuir estatisticamente a taxa de
desemprego aberto ou evitar que esta aumente. Entretanto, esse tipo
de política não considera de forma devida a necessidade que as
mulheres – em especial aquelas pertencentes às famílias mais pobres,
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uma grande proporção das quais são negras – têm de trabalhar. Os
dados citados no parágrafo anterior são por si só evidentes e
demonstram a importância crucial do trabalho das mulheres para a
superação da pobreza em um número cada vez mais significativo de
domicílios. O aumento das oportunidades de acesso ao trabalho
remunerado e às possibilidades de geração de renda constitui, portanto,
um aspecto chave tanto para a autonomia econômica e pessoal das
mulheres quanto para o êxito das políticas de erradicação da pobre-
za. Neste sentido, as políticas que deliberadamente procuram evitar
ou atrasar esta inserção estão contribuindo para a reprodução de uma
situação de desigualdade de oportunidades e para o aumento – ou a
persistência – da situação de pobreza de uma parcela importante da
população.

Introduzir, na formulação e nos mecanismos e processos de
implementação dessas políticas, elementos ou medidas que
estimulem e promovam a participação das mulheres em igualdade
de condições com os homens, com atenção especial à situação da
população negra.

É importante desenvolver medidas dirigidas a diminuir as barreiras
que as mulheres, em especial as mais pobres e as negras, enfrentam
para aceder a um trabalho, inclusive quando se trata de empregos
temporários ou de emergência ou de apoio ao desenvolvimento de
atividades produtivas independentes. Entre essas medidas estão as
que se seguem:

 Definir que a participação de mulheres e afro-descendentes
entre os beneficiários desses programas e políticas seja pelo
menos proporcional à sua participação na População
Economicamente Ativa (PEA).24

 Divulgar a existência e as modalidades de acesso a políticas
e programas e emprego em meios e locais que sejam acessíveis
às mulheres e à população negra. É conhecida a importância
das “redes” sociais e comunitárias para a obtenção de informação
sobre as alternativas de emprego ou de desenvolvimento
produtivo; muitas vezes as mulheres e negros não estão
incluídos nestas redes e isso dificulta ainda mais o acesso a
estas oportunidades.

 Promover a capacitação das mulheres em ofícios e ocupações
não tradicionais e em níveis de supervisão, dando uma atenção
especial às mulheres negras.

24 Esse tipo de medida já vem sendo adotada em uma série de políticas e programas implementados no Brasil, como por
exemplo o Plano Nacional de Formação Profissional (PLANFOR, 1995-2002) e o Plano Nacional de Qualificação (PNQ) que,
a partir de 2003, substitui o PLANFOR como política pública nacional de qualificação profissional.
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 Introduzir, nas políticas e programas de intermediação de
mão-de-obra, uma preocupação especial com os segmentos
discriminados no mercado de trabalho, entre eles as mulheres
e a população negra.

 Estimular a integração entre os diversos âmbitos das políticas
ativas de mercado de trabalho: informação sobre o mercado de
trabalho, transferência e melhoria de renda, capacitação e
formação profissional, intermediação de mão-de-obra, acesso
ao crédito e a outros recursos produtivos, programas de
emprego temporário e/ou de emergência que permitam às
mulheres pobres construir um projeto ocupacional e estruturar
suas rotas de saída seja das situações de pobreza (ou indigência),
seja da dependência dos programas de transferência de renda.

 Considerar a necessidade de flexibilidade horária e de serviços
de apoio ao cuidado infantil durante o desenvolvimento destes
programas.

 Capacitar gestores públicos e demais pessoas encarregadas
tanto da formulação como da implementação, monitoramento
e execução dessas políticas e programas nos temas de gênero e raça.

 Introduzir, quando for possível e pertinente, ações de
“empoderamento” das mulheres e da população negra
beneficiária e de sensibilização de seus cônjuges e familiares
com o objetivo de contribuir ao estabelecimento de  relações
mais eqüitativas e respeitosas em termos de gênero e raça.

Formular e implementar políticas e programas específicos dirigidos às
mulheres e às populações afro-descendentes, ou a grupos determinados
de mulheres e negros/as (mulheres chefes de família pobres e com baixa
escolaridade, mulheres afro-descendentes e indígenas, mulheres jovens
etc. ) nos casos em que isso se justifique.

Além de promover a consideração das dimensões de gênero e raça,
assim como a participação das mulheres e da população negra no
conjunto das políticas ativas e passivas de mercado de trabalho, é
importante desenvolver também programas e políticas (de capacitação,
acesso ao crédito, intermediação, emprego temporário ou de emergência
etc.) dirigidas especificamente às mulheres e à população negra,  ou a
grupos de mulheres e negros/as em situação de especial desvantagem
e discriminação no mercado de trabalho.

Aumentar a escala destes programas e estabelecer mecanismos
permanentes de monitoramento e avaliação.

Freqüentemente a abrangência dos programas dirigidos às mulheres
ou às populações negras é muito reduzida. De acordo com as diretrizes
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de vários documentos dos países da OCDE e da União Européia (UE),
as políticas e medidas de promoção da igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao trabalho não podem limitar-se
a programas pilotos de curta duração e alcance restrito, mas devem
ter certa ambição com relação ao seu alcance, a seu objetivo e aos
recursos que se lhes destine.25  Além disso, devem responder a uma
visão integrada que articule ações distintas em vários âmbitos: o ensino
fundamental, os sistemas de formação profissional, o cuidado infantil
e com as pessoas da terceira idade e a infra-estrutura de serviços
públicos; os programas de informação e intermediação de mão-de-
obra e os programas de ação positiva que buscam modificar os siste-
mas de emprego. Devem, além disso, incluir propostas concretas,
objetivos quantificáveis, indicadores e uma dotação adequada de re-
cursos financeiros.

Estabelecer sistemas permanentes de monitoramento e avaliação
das políticas e programas.

É fundamental também dispor de dados desagregados por sexo e
raça-cor, assim como de indicadores sensíveis ao gênero e à raça em
todas as fases da elaboração, execução, monitoramento e avaliação
das políticas e programas, incluindo os diagnósticos que devem
preceder ou fundamentar a sua formulação e os registros dos
beneficiários e beneficiárias, assim como dos resultados e impactos
dos programas. Nesses diagnósticos, as diferenças e desigualdades de
gênero e raça devem estar claramente identificadas para que seja
possível, posteriormente, avaliar sua diminuição ou aumento. Além
disso, é necessário desenvolver a capacidade de realizar análises de
gênero e raça a partir das estatísticas e indicadores existentes, o que
supõe uma formação e capacitação específica na matéria dos
responsáveis pela formulação, implementação, monitoramento e
avaliação dessas políticas e programas.

Em síntese, a incorporação das dimensões de gênero e raça a uma
estratégia de emprego e ao conjunto das políticas de mercado de
trabalho, é uma necessidade, não apenas para melhorar a situação
das mulheres e dos/as negros/as no mercado de trabalho, como
também para reduzir efetivamente os déficits de trabalho decente.

A redução da pobreza só poderá ser atingida à medida que se eleve o
número das pessoas, em cada família, que tenha acesso a um trabalho
remunerado e decente. Considerando que a erradicação do trabalho

25 Ver discussão a respeito em ABRAMO, 2005a, e MIRES, 2006.
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infantil é um direito fundamental e um objetivo nacional e que, por-
tanto, a via para o aumento da renda familiar não pode ser o trabalho
infantil ou  adolescente, esse objetivo só poderá ser atingido na medi-
da em que se aumente a taxa de ocupação das mulheres e em que se
elevem  as condições da sua inserção do mercado de trabalho, tanto
em termos de rendimentos, proteção social, acesso à capacitação e
formação profissional, como de ampliação dos serviços e equipamen-
tos de cuidado infantil e do estabelecimento de soluções mais eqüitativas
(entre homens e mulheres) para a tarefa de compatibilizar o trabalho
remunerado com as responsabilidades domésticas e familiares.

Promovendo a diversidade racial nas cadeias produtivas

O termo diversidade tem sido amplamente utilizado para identificar programas de promoção de igualda-
de de oportunidades no interior das empresas. É possível identificar nos programas de diversidade um
potencial para enfrentar as desigualdades na área do trabalho. Porém, para se concretizarem, esses
programas precisam ser elaborados a partir da compreensão de que o mundo do trabalho é permeado
pelas assimetrias presentes na sociedade, reproduzindo estereótipos, desigualdades e discriminações,
os quais definem diferentes espaços a serem ocupados por homens, mulheres, negros, brancos, portadores
de deficiência, pessoas com HIV/AIDS, idosos etc. Portanto, agir a partir da diversidade é essencialmente
reconhecer diferentes lógicas de organização e percepções da vida, bem como formas diferenciadas de
inserção social.

Uma prática bastante utilizada pelas empresas que praticam a diversidade no interior da cadeia
produtiva é a incorporação dessa dimensão nos procedimentos de compra e contratação de produtos e
serviços. Nos Estados Unidos, por exemplo, tais procedimentos têm sido largamente utilizados por
empresas multinacionais e grandes corporações, que buscam como alvo grupos autônomos de produção
de negras e negros, constituindo-se em um mecanismo importante de afirmação e empoderamento para
uma determinada camada da população negra daquele país. A ampliação dessa prática, por parte das
empresas brasileiras e das multinacionais com sede no país, pode constituir-se como um eixo importan-
te de uma estratégia de ações afirmativas no mercado de trabalho.

A inclusão da igualdade racial na agenda do trabalho decente traz um conjunto de desafios:

a) construir metodologias de medição dos impactos das ações de promoção da diversidade na inclusão
social da população negra;

b) considerar os impactos dessas ações, a partir da cadeia produtiva, na construção de estratégias de
desenvolvimento local inclusivo e participativo; e

c) conectar a perspectiva de inclusão racial a partir da cadeia produtiva com políticas mais amplas de
promoção do emprego nos níveis municipal, estadual e federal.
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As políticas de emprego podem ser instrumentos muito importantes
para a promoção da igualdade de oportunidades no emprego e para a
geração de trabalho decente para as mulheres, os negros e os demais
grupos discriminados no mercado de trabalho. Como assinalado no
item C.2 deste Módulo, a promoção da igualdade de oportunidades
constitui um dos quatro pilares básicos da Estratégia Européia de
Emprego (EEE) desde 1997. No marco dos mecanismos de
monitoramento e acompanhamento dessa estratégia, a Cúpula de
Viena, realizada em 1999, decidiu incluir o enfoque de
transversalização da igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no emprego. Para isso, foi estabelecida a diretriz de incorporar
o objetivo da igualdade em todas as políticas que tenham repercussões
diretas ou indiretas sobre as mulheres ou os homens. A diretriz integra,
portanto, o enfoque de gênero nos outros três pilares e requer aos
Estados-membros que adotem a transversalização de gênero na
implementação das diretrizes dos quatro pilares da EEE.

A Estratégia Marco Comunitária sobre a Igualdade entre Homens e
Mulheres, estabelecida pela CE para o período 2001-2005, introduz
de novo o enfoque transversal com o objetivo de integrar a perspectiva
de gênero em todas as políticas comunitárias. É um esforço para
operacionalizar e consolidar esse enfoque, mediante a coordenação
das “distintas iniciativas e programas dentro de um único capítulo
em torno de critérios claros de determinação, seguimento, avaliação
comparativa, avaliação levando em conta o gênero e avaliação
global”.26

A Estratégia Marco Comunitária estabeleceu o Informe Anual sobre
a Igualdade de Oportunidades entre Homens e Mulheres na União
Européia como um dos instrumentos de avaliação. O Informe de 2002
(Bruxelas, 5 de março de 2003) faz uma avaliação dos avanços na
implementação da Estratégia Marco sobre Igualdade de
Oportunidades entre homens e mulheres. Entre seus principais pontos,
estão os listados abaixo.

 Destaca a relevância da estratégia dual (a combinação da
transversalização de gênero e das ações dirigidas à mulher),
avaliada positivamente.

 Propõe um enfoque generalizado de avaliação de impacto, a
ser aplicado gradualmente a partir de 2003, em todas as novas
iniciativas importantes da EEE, recomendando de maneira
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26 Comunicação da Comissão ao Conselho, ao Parlamento Europeu, ao Comitê Econômico e Social e ao Comitê das Regioões
sobre uma Estratégia Marco Comunitária sobre a Igualdade entre Homens e  Mulheres (2001-2005), Bruxelas, 2000, apud
MIRES, 2006.
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explícita a necessidade de manter uma estreita vigilância so-
bre a incorporação da dimensão de gênero nessa avaliação.

 Ressalta a evolução positiva da taxa de emprego das mulheres
e a diminuição da diferença com relação aos homens, embora
sublinhe que ainda falta muito para que se alcancem os objetivos
definidos nos recentes Conselhos Europeus.

 Assinala que os objetivos definidos pelo Conselho de Barcelona
relativos à ampliação da cobertura e da melhoria da qualidade
dos serviços de creche, bem como os de cuidado de pessoas
dependentes, que mereceram pouca atenção, ainda estão longe
de serem cumpridos.

 Observa que muitos Estados-membros estão ampliando as
garantias relacionadas à paternidade/maternidade e às
responsabilidades familiares.

 Assinala a importância dos seguintes desafios futuros: a
intensificação do acompanhamento dos efeitos das políticas; a
melhoria dos serviços de creche; o aumento da intervenção dos
atores sociais, em especial no que se refere às diferenças salariais
entre homens e mulheres e às responsabilidades familiares, entre
outros.

O informe ressalta também que o Fundo Social Europeu (FSE) – um
dos instrumentos dos Fundos Estruturais – é o principal apoio da
UE para a EEE. A integração da perspectiva de gênero se mostrou
mais difícil de ser aplicada em outros âmbitos dos Fundos Estruturais.
Segundo a avaliação realizada no III Seminário Europeu sobre a
Igualdade de Oportunidades entre Homens e Mulheres nos Fundos
Estruturais (junho de 2002, Espanha), são poucos os programas de
aplicação dos Fundos nos Estados-membros que adotam uma
estratégia generalizada de integração da perspectiva de gênero. As
recomendações principais do seminário:

 são fundamentais medidas específicas dirigidas ao sexo infra-
representado, cujo financiamento específico deve tornar-se
visível;

 o financiamento para ações específicas em prol da igualdade
e, em particular, da integração da perspectiva de gênero deve
ser notório e, em muitos casos, precisa ser incrementado; e

 a integração da perspectiva de gênero é difícil e, para ser
efetiva, é essencial contar com especialistas que tenham
formação adequada.
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Boas práticas em políticas ativas de mercado de trabalho

Na Dinamarca, em 1999, começou-se a implementar um projeto-piloto em três regiões para introduzir
a estratégia de transversalização de gênero no Serviço Público de Emprego (SPE).

O objetivo do projeto era romper com a segregação de gênero no mercado de trabalho, já que se
descobriu que homens e mulheres com qualificações semelhantes eram registrados de maneiras distintas
no sistema computacional do SPE, de forma que proviam aos homens uma pontuação de classificação
mais alta do que a das mulheres.

Evidenciou-se que as mulheres eram direcionadas a trabalhos predominantemente femininos,
caracterizados por serem de curto prazo, em tempo parcial e/ou temporários, enquanto os homens eram
enviados a trabalhos permanentes. A conseqüência desta política é que as mulheres voltavam ao
desemprego.

O projeto político mostra claramente uma mudança na distribuição por sexo da oferta de trabalho. As
mulheres e os homens já não são destinados a ocupações eminentemente femininas e masculinas.

Fonte: Lylian Mires, “Las políticas de empleo en los países desarrollados”, 2002, pág. 17.

Na grande maioria dos países da América Latina, a incorporação do
princípio de igualdade de oportunidades nas políticas de emprego é
algo ainda muito incipiente. Durante muito tempo a dimensão de
gênero, e as necessidades das mulheres eram desconsideradas na
formulação dessas políticas. Sua participação nos programas especiais
de emprego, por exemplo, quando ocorria, era em geral vista como
uma falha de “focalização” desses programas, já que indicava que eles
estariam atendendo, na prática, mulheres “inativas” e não “chefes de família –
do sexo masculino – desempregados”, como era a sua intenção original.27

Mais recentemente essa realidade começa a mudar. Além das políticas e
programas dirigidos especificamente a mulheres (como o Programa Jefas de
Hogar em Chile, concebido e aplicado no início da década 1990,28 e progra-
mas de microcrédito dirigidos a mulheres29), vários outros, de caráter mais
geral, vêm reconhecendo as mulheres como parte dos grupos metas aos quais
estão dirigidos. Nessa categoria estão programas de transferência de renda
condicionada ou de empregos de emergência (tais como o Bolsa-Família no
Brasil, Chile Solidário, o programa Oportunidades no México e o Programa
Jefes e Jefas de Hogar na Argentina30 ). Tanto no Bolsa-Família como no
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27 Ver crítica a essa posição na discussão levantada neste Módulo.
28 Ver análise a respeito em Mauro, 2005.
29 Ver análises e casos no Módulo 6 deste Manual.
30 Ver análise a respeito do Chile Solidário em RIQUELME e VALENZUELA, 2005 e a respeito do Programa Jefes e Jefas de
Hogar Desocupados na Argentina em VALENZUELA, 2004.
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Oportunidades e no Chile Solidário, a renda transferida é entregue
diretamente às mulheres, por considerar-se que essa é uma garantia
de uma melhor administração do recurso transferido e de que este
chegue efetivamente às crianças. Isso constitui um importante
instrumento de empoderamento das mulheres e de ruptura do ciclo
intergeracional de reprodução da pobreza, principalmente quando a
entrega do benefício está associado a algumas condicionalidades, entre
as quais a mais importante é a manutenção das crianças na escola.

Em outros casos, como alguns programas de qualificação profissional
(PLANFOR e do PNQ no Brasil31 ) ou de estímulo ao emprego/
empregabilidade de jovens (Primeiro Emprego no Brasil), há uma preocupação
explícita em atender as necessidades das mulheres, da população negra e de
outros grupos discriminados, como os portadores de deficiências. Um dos
mecanismos utilizados é garantir a presença desses grupos entre os
beneficiários dos programas em uma porcentagem que seja ao menos
igual à sua participação na População Economicamente Ativa.

A preocupação com as mulheres nessas políticas e programas, ou ainda
com grupos específicos de mulheres, tais como as chefes de família, as
negras e indígenas, as jovens ou as mulheres com mais baixa
escolaridade, em muitos casos expressa um reconhecimento do seu
papel como provedoras exclusivas, principais ou significativas da renda
familiar e, conseqüentemente, portadoras dos mesmos direitos que os
homens de aceder aos programas de emprego e melhoria de renda.

Esse reconhecimento é um passo importante, mas ainda insuficiente,
para conseguir uma efetiva transversalização dos objetivos de
promoção da igualdade de oportunidades de gênero e raça nos eixos
centrais das políticas públicas de emprego em todas as suas fases:
formulação, implementação, monitoramento e avaliação.

Dentro do leque das políticas que promovem o emprego produtivo,
esta seção ocupa-se concretamente dos planos especiais de criação
direta de emprego assalariado.

A deterioração da situação de emprego na América Latina a partir
dos anos 1980 gerou uma expansão dos recursos alocados para estes
tipos de programa os quais apresentaram uma positiva capacidade
de reação no curto prazo e de eficácia, particularmente em termos de
execução descentralizada.

C. 10 Os
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31 Ver análise a respeito no Módulo 7 deste Manual e em Leite, 2003.
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Os planos especiais de emprego aqui analisados estão, em geral,
associados aos programas de infra-estrutura com uso intensivo de
mão-de-obra. O primeiro tipo, que se originou nos programas de obras
públicas de emergência, tornou-se gradualmente um importante
instrumento de política para a criação de emprego. A OIT desempenhou
um papel de primeira linha nessa evolução. No quadro de seu
programa de infra-estrutura, a OIT, em mais de 30 países, desenvolveu
métodos baseados no uso intensivo de mão-de-obra e dos recursos
locais para aumentar a demanda de emprego.

Nas experiências concretas de implementação desses programas é
necessário analisar se as mulheres, especialmente as mais pobres,
conseguiram participar dos seus benefícios gerados e em que medida
o fizeram. As mulheres tiveram o mesmo acesso que os homens? Que con-
dições possibilitaram o seu acesso e quais o impediram? Que fizeram
esses programas para tentar superar as barreiras para a participação
das mulheres?

Os programas de infra-estrutura com uso intensivo de mão-de-obra

Os partidários desses programas consideram que é possível melhorar
os níveis de vida e a segurança alimentar das famílias graças à geração
direta de renda, criando, ao mesmo tempo, infra-estrutura e
equipamentos necessários para o crescimento econômico, tais como
estradas, centros de saúde, sistemas de irrigação e de distribuição de
água potável.

Devido ao fato de que nos países em desenvolvimento esse setor é um
dos principais receptores de investimentos governamentais e ajuda
para o desenvolvimento, uma estratégia para a construção de obras
de infra-estrutura com uso intensivo de mão-de-obra tem um enorme
potencial como instrumento para promover o emprego a curto e médio
prazo e reduzir a pobreza.

Além disso, considerando que alguns países enfrentam ciclicamente
desastres naturais de grandes proporções, os programas de infra-
estrutura também podem contribuir a empreender as obras de
reconstrução requeridas para garantir a segurança da população em
situação de risco.

Em todos os casos, os programas de infra-estrutura impõem uma
exigência de trabalho aos participantes.

Além da geração direta de emprego, os programas de infra-estrutura
assessorados tecnicamente pela OIT buscam o fortalecimento
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organizativo de instituições descentralizadas (tais como governos
municipais) e de base, assim como a participação de mão-de-obra
feminina. Experiências na América Latina, África e Ásia indicam que
os programas de infra-estrutura têm uma grande capacidade de
absorver mão-de-obra feminina. As famílias pobres tendem a
distinguir-se por uma participação mais elevada e mais prolongada
nas obras públicas e os trabalhadores que pertencem a essas famílias
costumam ser mulheres.

A participação das mulheres

A participação das mulheres pobres nos programas de infra-estrutura
tem sido desigual. Sua incorporação a esses trabalhos está determinada
por muitos fatores. Algumas das principais limitações são:

 as dificuldades para compatibilizar o trabalho remunerado
e as responsabilidades domésticas e familiares que geralmente
elas devem continuar assumindo, quase sem apoio;

 a forte concorrência dos homens, especialmente nas regiões
onde escasseiam os empregos e a renda é baixa;

 as imagens de gênero que dificultam a participação das mu-
lheres naquelas atividades tradicionalmente consideradas como
“masculinas”.

Mas a necessidade de gerar renda é uma motivação poderosa e uma
quantidade cada vez maior de mulheres responsáveis pelas tarefas
domésticas e pelo cuidado dos filhos consegue conciliar todas essas
demandas.

Segundo as experiências observadas, as mulheres procuram emprego
em obras públicas quando consideram que gerar renda é mais
importante que:

 a carga adicional que significa esse trabalho;
 o custo de renunciar a suas obrigações domésticas e a outras

atividades produtivas;
 a perda de renda oriunda de outras atividades remuneradas;
 o estigma associado ao trabalho assalariado em obras públi-

cas.

Estratégias dos programas: a favor ou contra as mulheres?

Embora muitos destes fatores fujam ao controle direto dos programas
de infra-estrutura, as estratégias e os métodos operacionais usados
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em um programa podem ajudar ou obstaculizar o emprego assalariado
das mulheres pobres.

Os programas de infra-estrutura não são neutros do ponto de vista de gênero

 As experiências da OIT nessa área demonstram que os seguintes
aspectos dos programas não são neutros do ponto de vista de gênero:
o montante e a forma de pagamento; a maneira de mobilizar a mão-
de-obra de auto-ajuda (não remunerada) e sua envergadura; o sistema
de recrutamento de mão-de-obra no nível local; as condições de
trabalho e o grau de participação das mulheres pobres nos seus
mecanismos executivos e de planejamento.

Ampliar as oportunidades das mulheres nos programas de infra-
estrutura32

A análise de um grupo de programas de infra-estrutura, aos quais a
OIT prestou assistência técnica, mostra que as mulheres concentraram-
se numa gama limitada de atividades, muitas das quais lhes são
atribuídas porque são consideradas “trabalho leve” e/ou porque
requerem as qualidades “femininas” que se espera das trabalhadoras.

Deve-se potencializar ao máximo os benefícios que as mulheres
recebem do emprego direto, além de promover a incorporação das
mulheres em novas atividades. Alguns programas da OIT têm
mostrado a maneira de ampliar a gama de ocupações para as mulheres
nos programas de infra-estrutura.

Em Botswana, um programa de construção de estradas incentivou as
mulheres a matricular-se nos cursos de capacitação para obter postos
de supervisão e outros empregos técnicos e depois as contratou como
chefes de equipe em vários níveis, como técnicas e assistentes.

Em Burkina Faso, graças a uma série de reuniões entre as
trabalhadoras e os responsáveis pela execução do programa, com o
propósito de criar consciência acerca da dimensão de gênero e dar
formação às mulheres, foi possível fazer com que elas se dedicassem a
uma ocupação tradicionalmente “masculina”, como a fabricação de
blocos de concreto.

Na província de Kordofán, no norte do Sudão, onde os trabalhos de
construção são considerados um emprego próprio de homens, as
mulheres terminaram participando da construção de escolas e de

32 Ver DEJARDIN, 1995.



76

“hafir” (cisternas para recolher a água da chuva). Isto implicou um
processo gradativo de consulta com os chefes das aldeias, os técnicos
locais e as próprias mulheres pobres, que foi acompanhado por uma
demonstração prática do que as mulheres são capazes de fazer,
começando por um vilarejo e um plano de infra-estrutura, para passar
depois aos restantes.

A participação das mulheres nos programas especiais de emprego

O que fazem os programas para atender as necessidades de emprego
e renda das mulheres pobres nos períodos de recessão ou aumento do
desemprego e da precarização do trabalho e como determinam a
envergadura de sua participação?

Em geral esses programas adotaram o método de autofocalização
dos pobres mediante o pagamento de salários baixos e a focalização
geográfica nos bairros de baixa renda. Raras vezes estão previstas
políticas e medidas especiais ou objetivos explícitos para chegar às mulheres.
Desta maneira, o acesso das mulheres aos benefícios desses programas
é em geral fortuito e depende de vários fatores, entre os quais estão as
características do desenho e o quadro institucional de cada programa.
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Este Módulo enfatizou a importância do acesso a um trabalho decen-
te como uma estratégia de redução da pobreza e da desigualdade de
gênero e raça.

A promoção do emprego de qualidade para as mulheres e negros
pobres exige reformas de política e intervenções diretas, como as que
se seguem.

 Criar um contexto geral de política favorável inspirado nas
Convenções nº 122, nº 100, nº 183, nº 111 e nº 156 da OIT e
acompanhar de perto a execução efetiva dos programas e as
instituições pertinentes.

 Controlar atentamente os efeitos das mudanças nas
estratégias de desenvolvimento e a posição das mulheres e
negros no mercado de trabalho.

 Melhorar a qualidade do emprego nas novas ocupações
criadas no contexto dos processos de globalização, integrando
às estratégias nacionais de desenvolvimento e nos processos
de integração econômica o objetivo de criação de trabalho
decente e em particular os princípios e direitos fundamentais
no trabalho consagrados na Declaração da OIT. Isso é
particularmente relevante para mulheres e negros, cujas
oportunidades de emprego surgem sobretudo na economia
informal, no serviço doméstico e no trabalho a domicílio, os
quais oferecem trabalhos de baixa equalidade.

Orientações
para a açãoD

D.1 Melhorar o
acesso das

mulheres a um
trabalho decente
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 Entre as medidas que devem ser contempladas e adaptadas
aos contextos específicos, encontram-se as seguintes: melhorar
as condições de trabalho, fortalecer o poder de negociação no
âmbito das empresas e comunidades (e introduzir ou fortalecer
nessas negociações os temas da igualdade de gênero e raça),
proporcionar moradia, transporte e creches e colocar em prática
medidas para lutar contra o racismo e o assédio sexual.

 Aperfeiçoar as instituições e a regulamentação do mercado
de trabalho para oferecer às mulheres e negros condições
eqüitativas de acesso.

 Aplicar a lei e envidar esforços especiais para que as pessoas
em situação de pobreza, e em particular as mulheres, estejam
mais bem informadas sobre os seus direitos trabalhistas e
tenham melhor acesso a instituições tais como os tribunais e
inspeções do trabalho.

Os programas realizados com a ajuda técnica da OIT  proporciona-
ram algumas lições.

 O nível e a forma de pagamento: Até hoje, as avaliações dos
programas de infra-estrutura e outros programas especiais de
emprego não levaram em consideração adequadamente a
maneira como homens e mulheres reagem diante das diferenças
de níveis e formas de pagamento. No entanto, pode-se supor
que o custo da opção de trabalhar em obras públicas tenderia
a ser menor entre as mulheres do que entre outros candidatos,
considerando-se que: a) as mulheres tendem a ter menos
mobilidade e menos possibilidades de conseguir trabalho
assalariado do que os homens; e b) as trabalhadoras dos
programas de infra-estrutura e serviços comunitários
geralmente procedem das famílias  mais pobres.

 O uso de auto-ajuda: como o trabalho assalariado tem sido
tradicionalmente considerado monopólio dos homens e, em
algumas sociedades, as mulheres têm pouca capacidade de
decisão sobre o uso de seu tempo no trabalho, existe o perigo
de que sejam confinadas no trabalho comunitário, enquanto se
dá preferência aos homens para os trabalhos remunerados. Para
as mulheres pobres, isto significa uma carga adicional sem
qualquer retribuição em termos de renda. O perigo manifesta-
se quando a auto-ajuda não é praticada voluntariamente e
emprega pessoas que não receberão os benefícios dos bens cri-
ados pelo programa.

 Métodos de recrutamento: a melhor forma de recrutar as
mulheres é a ampla divulgação de informação por todos os
meios possíveis, porque elas têm menos mobilidade que os
homens e não freqüentam os centros políticos e administrati

D. 2 Aumentar a
participação das

mulheres nos
programas

especiais de
emprego
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vos. A mulher necessita inteirar-se com antecedência de qual-
quer oportunidade de trabalho, para poder reorganizar as ta-
refas domésticas. As atividades de recrutamento também de-
veriam contemplar intermediações sociais tendentes a induzir
os dirigentes locais, os responsáveis nacionais e os técnicos a
adotar atitudes mais positivas em relação ao trabalho das
mulheres em ofícios não tradicionais e a persuadir as mulheres
pobres a incorporar-se às obras públicas.

 Diversificação dos trabalhos das mulheres: a participação
das mulheres nos ofícios não-tradicionais também depende de
que se lhes permita, estimule e capacite para desempenhar
diferentes ocupações. Os executores dos programas e os técnicos
costumam limitar as ocupações das mulheres ao que consideram
adequado ou socialmente aceitável, segundo seus próprios
valores. As mulheres, no entanto, podem considerá-los
irrelevantes. Alguns programas ajudaram as mulheres a
desempenhar novas ocupações, que tradicionalmente estavam
reservadas aos homens, por meio de reuniões dedicadas a criar
consciência sobre a dimensão de gênero, ministrando cursos
de capacitação e dando às mulheres a possibilidade de escolher
as ocupações que desejam desempenhar.

 As condições dos lugares de trabalho: o trabalho nos
programas especiais de emprego seria mais fácil para as
mulheres se houvesse algum tipo de apoio às responsabilidades
domésticas que estas costumam assumir em forma exclusiva.
Alguns programas estabeleceram períodos de descanso e lazer
para as mulheres grávidas e as mães que estão em fase de
amamentação, assim como espaços onde deixar as crianças no
lugar de trabalho.
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MULHERES E NEGROS COMO SUJEITOS E GRUPOS META DAS
POLÍTICAS DE EMPREGO: ORIENTAÇÕES PARA A AÇÃO

1. Definir, como objetivo explícito das políticas de emprego, o aumento da taxa de participação e
ocupação das mulheres, dando atenção especial à situação das mulheres negras.

2. Evitar que existam, na concepção e nos mecanismos de implementação dessas políticas, quaisquer
elementos que possam restringir o acesso das mulheres e da população negra.

3. Introduzir, na formulação e nos mecanismos e processos de implementação dessas políticas, elementos
ou medidas que estimulem e promovam a participação das mulheres em igualdade de condições com os
homens, com atenção especial à situação das mulheres  negras:

 Definir que a participação de mulheres e afro-descendentes entre os beneficiários desses programas
e políticas seja pelo menos proporcional à sua participação na População Economicamente Ativa (PEA).

 Divulgar a existência e as modalidades de acesso a políticas e programas e emprego em meios e locais
que sejam acessíveis às mulheres e à população negra.

 Promover a capacitação das mulheres em ofícios e ocupações não tradicionais e em níveis de
supervisão, dando uma atenção especial às mulheres negras.

 Introduzir, nas políticas e programas de intermediação de mão-de-obra, uma preocupação especial
com os segmentos discriminados no mercado de trabalho, entre eles as mulheres e a população negra.

 Estimular a integração entre os diversos âmbitos das políticas ativas de mercado de trabalho:
informação sobre o mercado de trabalho, transferência e melhoria de renda, capacitação e formação
profissional, intermediação de mão-de-obra, acesso ao crédito e a outros recursos produtivos, programas
de emprego temporário e/ou de emergência, que permitam às mulheres pobres construir um projeto
ocupacional e estruturar suas rotas de saída seja das situações de pobreza (ou indigência), seja da
dependência dos programas de transferência de renda.

 Considerar a necessidade de flexibilidade horária e de serviços de apoio ao cuidado infantil durante
o desenvolvimento destes programas.

 Capacitar gestores públicos e demais pessoas encarregadas tanto da formulação como da implementação,
monitoramento e execução dessas políticas e programas nos temas de gênero e raça.

 Introduzir, quando for possível e pertinente, ações de “empoderamento” das mulheres e da popula-
ção negra beneficiária e de sensibilização de seus cônjuges e familiares com o objetivo de contribuir ao
estabelecimento de  relações mais eqüitativas e respeitosas em termos de gênero e raça.

4. Formular e implementar políticas e programas específicos dirigidos às mulheres e às populações
afro-descendentes, ou a grupos determinados de mulheres e negros/as: mulheres chefes de família
pobres e com baixa escolaridade, mulheres afro-descendentes e indígenas, mulheres jovens, etc.

5. Aumentar a escala destes programas e estabelecer mecanismos permanentes de monitoramento e
avaliação.

6. Estabelecer sistemas permanentes de monitoramento e avaliação das políticas e programas a partir
de dados desagregados por sexo e raça-cor, assim como de indicadores sensíveis ao gênero e à raça



81

Ter acesso a oportunidades de trabalho decente é fundamental para a
superação da situação de pobreza. As mulheres, e em particular as
mulheres negras, ainda estão em uma situação de muita desvantagem
para intergrar-se ao mercado de trabalho e conseguir empregos de
qualidade. Isso ocorre devido a uma combinação de fatores que ge-
ram exclusão, que vão de limitações de origem cultural (como os pre-
conceitos dos empregadores) até as instituições do mercado de traba-
lho, e a falta de serviços essenciais (cuidado infantil, educação e trans-
porte) acessíveis para seus orçamentos.

A reestruturação econômica e a globalização criaram mais
oportunidades de emprego para as mulheres, mas tiveram um impacto
qualitativo limitado nos seus salários, condições de trabalho, níveis
de capacitação, perspectivas de carreira, segurança no emprego, entre
outros aspectos.

As estratégias que visam aumentar o acesso ao mercado de trabalho
e a empregos produtivos e de qualidade abrangem um amplo leque
de medidas, desde políticas setoriais até políticas ativas do mercado
de trabalho, incluindo os programas especiais de emprego.

As orientações para a ação destacaram a necessidade de:

 promover reformas de política de médio e longo prazo com
um enfoque integrado, combinando o desenho de políticas
macroeconômicas mais eqüitativas e conscientes da dimensão
de gênero e raça;

 promover a integração dessas políticas e reafirmar a
importância de que a geração de emprego de qualidade seja
um aspecto central das políticas econômicas e sociais;

 respeitar as normas trabalhistas no processo de integração e
globalização econômicas, com ênfase especial aos direitos e
princípios fundamentais no trabalho;

 criar instituições do mercado de trabalho mais participativas
e que incorporem o objetivo de promover a igualdade de
oportunidades e o combate à discriminação;

 garantir o direito a receber serviços gratuitos ou baratos de
cuidado infantil, transporte, educação e formação profissional.

Com respeito aos planos especiais de emprego, mais atenção deveria
ser dispensada aos métodos de recrutamento, à diversificação das
oportunidades ocupacionais das mulheres e negros, às condições nos
lugares de trabalho e ao nível e forma de pagamento.

Em resumo
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